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PREÂMBULO 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO Nº: 06/2009 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 
TIPO:  MENOR PREÇO  
SOLICITANTE: MISSÃO SAL DA TERRA – UAI SÃO JORGE 
OBJETO:            CONTRATAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LABORATORIAIS DE PATOLOGIA 
E ANÁLISES CLÍNICAS  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CONTRATO DE GESTÃO N° 579/200 7 
 
O Coordenador Administrativo da Unidade de Atendimento Integrado – UAI São Jorge, no uso de suas 
atribuições, conforme Regulamento de Compras, torna público que fará realizar às 08:30 horas do dia 10 
de novembro de 2009 , o Processo Licitatório n° 06/2009, modalidade Tomada de Preços, tipo “Menor 
Preço”,  na Sala de Reuniões da Missão Sal da Terra, situado nesta cidade de Uberlândia - MG, à Rua São 
Francisco de Assis nº 540, Vigilato Pereira, CEP 38.408-428, perante a Comissão Permanente de Licitações 
para tal designado, que receberá documentação e propostas visando a seleção de empresa para a 
realização do objeto do presente Edital, local este em que também serão prestados quaisquer 
esclarecimentos afetos a este procedimento licitatório.  
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

Esta licitação “Tomada de Preços”  reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, Lei Complementar 123 de 14/12/2006 e alteração posterior e Decreto Municipal nº 
10.972 de 12/12/2007, Lei Federal, nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990; R DC n° 50, de 21 de fevereiro 
de 2002, RDC nº 302, de 13 de outubro de 2005; CVS 13, de 04/11/2005; CVS 01, de 18/01/2000  pelas 
disposições contidas neste Edital e demais legislações. 
 
As instruções estabelecidas neste Edital de Licitações determinam os procedimentos que orientarão o pre-
sente processo licitatório até a assinatura do respectivo Contrato Administrativo. Alegações de desconheci-
mento destas instruções, bem como das disposições legais acima especificadas, não serão aceitas como 
razões válidas para justificar quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilita-
ção e/ou propostas. 
 

I. OBJETO  
    
1.1. Do Objeto: 
 
1.1.1. Constitui objeto do presente edital a seleção e contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Análises Clínicas e Patológicas de segunda-feira a domingo, inclusive feriados, para atender as 
necessidades da Unidade de Atendimento Integrado – UAI São Jorge incluindo fornecimento de material e 
insumos para coleta, transporte do material biológico até a liberação e entrega dos resultados, bem como 
todas as condições necessárias para a perfeita realização dos serviços laboratoriais de patologia e análises 
clínicas, ao longo do período de contratação (até 31 de dezembro de 2009). 
 
1.2. Das especificações: 
 
1.2.1. Os serviços laboratoriais compreendem os exames de rotina da Unidade de Atendimendo Integrado 
(UAI) São Jorge, relacionados no Anexo 07, oriundos das Tabelas: Sistema de Informações Ambulatoriais – 
SIA/SUS, do Grupo 02 – Procedimentos com Finalidade Diagnóstica, Sub Grupo 02 – Diagnóstico em Labo-
ratório Clínico e exame Citopatológico Cervico-Vaginal/Microflora do Sub Grupo 03 – Diagnóstico por Ana-
tomia Patológica e Citopatologia;   exame de Troponina da Tabela Classificação Brasileira Hierarquizada de 
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Procedimentos Médicos (CBHPM); exames contidos na Tabela da Associação Médica Brasileira (AMB) – 
AMB/92, que não estão presentes nas anteriores; cuja execução deverá ser tanto a nível Ambulatorial quan-
to a nível de Urgência e Emergência, com o fornecimento de material de coleta, sistema gerencial de labora-
tório, recursos humanos para a  coleta e execução dos exames, e transporte específico para material bioló-
gico. 
 
1.2.2. O exame de Troponina da Tabela CBHPM e os constantes da Tabela AMB/92 somente serão 
realizados, com autorização prévia e expressos da Coordenação Técnica e/ou Administrativa da UAI São 
Jorge; 
 
1.2.3. Os exames deverão atender aos usuários conforme encaminhamentos procedidos da Unidade de 
Atendimento Integrado – UAI São Jorge, tanto a nível Ambulatorial como os de Urgência e Emergência; 
 
1.3. Da execução dos serviços: 
 
1.3.1. A realização de todos os exames deverão ser operacionalizados na Contratada, devendo a mesma 
fornecer funcionário para realização de coleta do material biológico, na Unidade de Atendimento Integrado 
UAI São Jorge; 
 
1.3.2. Não será permitida a utilização de funcionários que não pertençam ao quadro de pessoal da 
Contratada ou estagiários de qualquer categoria profissional para realização da coleta de material biológico; 
 
1.3.3. Os funcionários da Contratada deverão atuar no preparo e coleta de material biológico, 
responsabilizando-se pelo controle de material e insumos e pelo transporte do material ao Laboratório; 
 
1.3.4. A Contratante disponibilizará espaço físico dentro da unidade de saúde, para a instalação do Posto de 
Coleta por parte da Contratada; devendo a mesma estar apta a fornecer atendimento 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, de segunda-feira à domingo, inclusive feriados; 
 
1.3.5. A contratada deverá fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos e instrumentos necessários 
para realização dos exames, conforme relação no Anexo 07, inclusive aqueles que não estejam previstos 
nesta relação; 
 
1.3.6. Os prazos para entrega dos exames solicitados com maior frequência pela Unidade de Atendimendo 
Integrado (UAI) São Jorge estão definidos no Anexo 07; 
 
1.3.7. A qualidade dos serviços prestados deverão atender o disposto no Anexo 08; 
 
1.4. Dos equipamentos de informática: 
 
1.4.1. A Contratada deverá disponibilizar os seguintes recursos para a contratante: 
 
a) Sistema eletrônico de processamento de dados para consulta, impressão dos resultados dos exames e 
recebimento/transmissão dos resultados através de meio eletrônico pela Internet, permitindo assim, que a 
Unidade de Atendimento Integrado – UAI São Jorge tenha acesso on line aos resultados dos exames;  
 
b) Um link de comunicação e modem ADSL de velocidade mínima de 512 Kb para acesso aos resultados 
dos exames pela Internet; 
 
c) Um microcomputador com certificado EPAT, um estabilizador de voltagem e uma impressora para 
consulta e impressão dos exames. A manutenção dos equipamentos e suprimentos para impressora, tais 
como papéis, tonner e afins, é de responsabilidade da Contratada. Em caso de defeito do equipamento o 
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mesmo deverá ser solucionado no prazo máximo de 06 (seis) horas, a contar da abertura do chamado 
técnico.  
 
1.4.2. Comprovação, pela licitante, de que possui sistema de informação que permita:  
 
1.4.2.1. Publicação “on-line” dos resultados de exames pela internet, com controle de acesso por usuários e 
senhas; 
 
1.4.2.2. Acesso “on-line” para consultas ao banco de dados, histórico dos pacientes, e de  seus exames 
realizados; 
 
1.5. Da troca de informações: 
 
1.5.1. A troca de informações, como pedidos e resultados de exames, será realizada através de meio 
eletrônico, com estrutura e layout definidos pela PRODAUB – Processamento de Dados de 
Uberlândia/Prefeitura Municipal de Uberlândia; 
 
1.5.2. A contratada deverá fornecer à Coordenação Técnica da UAI São Jorge diariamente o Relatório de 
Produção Diária, contendo a relação de cada paciente atendido no posto de coleta, contendo o nome do 
paciente, o médico solicitante, o nome e código do exame, conforme a nomenclatura do SUS e o valor 
unitário de cada exame. A contratada deverá fornecer Relatório Mensal contendo o nome, o código e a 
quantidade de cada exame realizado no período, seguindo a nomenclatura utilizada na Tabela do SUS;  
 
1.5.3. A contratada deverá, ainda, enviar Boletim de Produção Ambulatorial (BPA) magnético, instrumento 
de repsse de informação do Sistema de Informação Ambulatorial (SIA), com os exames realizados, 
discriminando a unidade de saúde. O arquivo deverá ser entregue à Diretoria de Controle Regulação, 
Avaliação e Auditoria (DCRAA) da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), nos dias estabelecidos pela 
mesma, para que esta atenda o prazo de envio estabelecido pelo Ministério da Saúde;   
 
1.6. Outras especificações referentes ao objeto desta licitação encontram-se no Anexo 07  deste Edital. 
 

II. DA PARTICIPAÇÃO 
     
2.1. São condições para participação desta licitação : 
 
2.1.1. Ser a empresa devidamente cadastrada em qualquer entidade da Administração Direta ou Indireta da 
esfera federal, estadual ou municipal,  ou que atender a todas as condições exigidas para cadastramento até 
o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação, devendo 
apresentar documento comprobatório de inscrição no Cadastro de Fornecedores, juntamente com a 
documentação exigida no Capitulo IV, podendo ser apresentado em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada. 
 
2.1.2. Que satisfaçam as todas as condições e exigências do presente Edital; 
 
2.1.3. Que seja considerada habilitada com a apresentação dos documentos exigidos no Capítulo IV – Da 
Habilitação; 
 
2.1.4. A participação na presente licitação implica na aceitação dos seguintes itens: 
 
2.1.4.1. Condição de pagamento, de acordo com o Capítulo XII deste Edital; 
 
2.1.4.2. Submeter-se às condições de faturamento, pagamento e outras definidas neste Edital;  
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2.1.5. Toda e qualquer licitante fica obrigada a manter o prazo de validade de sua proposta até 60 (sessen-
ta) dias, contados a partir da data de sua publicação; 
 
2.1.6. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas, cujo objeto social seja compatível com a 
presente licitação e atendam os requisitos de habilitação previstos neste Edital; 
 
2.2. Na reunião destinada ao recebimento dos envelopes de Documentação e de Propostas, deverá ser 
apresentado pelas interessadas, credencial do representante legal da licitante e/ou procuração, para 
participar dos trabalhos referentes à presente licitação; 
 
2.3. A Microempresa/Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar a Declaração de Enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 06) – esta declaração deverá ser entregue a 
Comissão Permanente de Licitações, após a abertura da sessão, antes e separadamente dos envelopes 
(habilitação e proposta de preços) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretendem se beneficiar do 
Regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e alteração posterior e Decreto 
Municipal nº 10.972 de 12/12/2007; 
 
2.4. Não poderá participar desta licitação : 
 
2.4.1. Empresa declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 
2.4.2. Empresa impedida de transacionar com a Administração Pública ou qualquer dos seus órgãos 
descentralizados; 
 
2.4.3. Empresa entre cujos dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis técnicos, haja alguém que seja 
servidor público e/ou da entidade contrante ou responsável pela licitação; 
 
2.4.4. Empresa consorciada ou agrupada; 
 
2.4.5. Empresa que tenha deixado de cumprir compromissos técnicos e financeiros anteriores com o 
Município de Uberlândia, ou com outras entidades da Administração Pública, ou ainda, tenha incorrido nas 
sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações 
posteriores. 
 
2.4.6. Empresa que não for estabelecida no território nacional; 
 
2.5. Do credenciamento: 
 
2.5.1. Na reunião destinada ao recebimento dos envelopes contendo a documentação de habilitação e 
propostas de preços, qualquer manifestação em relação a presente Licitação fica condicionada à 
apresentação de documento de identificação e Instrumento Público ou Particular de Procuração, com firma 
reconhecida, que deverão ser entregues em envelope separado, em mãos de um dos membros da 
Comissão no momento anterior à abertura do Envelope nº 01;  
 
2.5.1.1. Quando a empresa se fizer representar por seu Diretor ou um de seus Sócios deverá o mesmo 
apresentar o Contrato Social da empresa, no original ou cópia autenticada, que demonstre essa condição; 
 
2.5.1.2. O Representante legal da licitante que não esteja na condição estampada pelo item 2.5.1.1, deverá, 
obrigatoriamente, possuir habilitação para representar a interessada, dada mediante instrumento de 
mandato/procuração, devidamente reconhecida por órgão cartorário, e, desde que o mesmo lhe conceda 
amplos poderes para atuar neste certame, em nome da interessada, podendo anuir, transigir, renunciar, 
interpor recursos, bem como para realizar todos os demais atos necessários à participação da interessada 
junto ao processo licitatório; 
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2.5.2. A não apresentação ou incorreção do documento de que trata o subitem anterior não implicará na 
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela empresa; 
 
2.5.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante; 
 
2.5.4. Durante os trabalhos, a empresa licitante só poderá se manifestar através do seu representante legal 
credenciado; 
 
2.5.5. As credenciais serão retidas pela Comissão Permanente de Licitações e juntadas ao processo da 
licitação; 
 

III. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS  
 
3.1. No dia, hora e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, as interessadas deverão protocolar a do-
cumentação e as propostas em 02 (dois) envelopes distintos, devidamente fechados e indevassáveis, nos 
quais deverão constar na sua parte fronteira, além da razão social da licitante e seu endereço completo, os 
dizeres: 
 

ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
À MISSÃO SAL DA TERRA – UAI SÃO JORGE 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 06/2009 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 
 
ENVELOPE N°02– PROPOSTA DE PREÇOS 
À MISSÃO SAL DA TERRA – UAI SÃO JORGE 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 06/2009 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 
 

3.2. Em cada envelope deverá constar uma folha índice dos documentos, assinada pelos responsáveis da 
proponente.  
 
3.3. Todos os documentos e as propostas deverão vir rubricados pelo representante legal da empresa pro-
ponente. 
 
3.4. Os documentos de habilitação e da proposta serão apresentados em uma única via. 
 
3.5. Após a Comissão Permanente de Licitações declarar aberta a sessão, encerra-se o prazo para recebi-
mento de envelopes. 
 

IV. DA HABILITAÇÃO 
 
4.1. São documentos indispensáveis à participação na presente licitação: 
 
4.2. Relativo à Habilitação Jurídica: 
 
4.2.1. Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de empresa individual; 
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4.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, atualizado de acordo com Código Civil devida-
mente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e no caso de Sociedades por ações, acompa-
nhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
4.2.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício. 
 
4.2.4. As empresas licitantes que apresentarem a Declaração de Enquadramento como Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte (Anexo 06) e que se enquadram como Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da LC 123/2006 e alteração posterior, deverão obrigatoriamente comprovar essa condição 
mediante apresentação de um dos seguintes documentos, que deverão ser encaminhados a Comissão 
Permanente de Licitações juntamente com o restante da documentação: 
 
4.2.4.1. Certidão expedida pela Junta Comercial ou, conforme o caso, a Certidão de Breve Relato do Cartó-
rio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, de seu domicílio; 
 
4.2.4.2. Prova de enquadramento na opção pelo SIMPLES NACIONAL, mediante apresentação de docu-
mento expedido pelo órgão competente, atualmente expedido através do sitio da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil. 
 
4.3. Relativo à Qualificação Técnica:  
 
As empresas licitantes interessadas deverão apresentar os seguintes documentos para comprovação de sua 
capacidade técnica: 
 
4.3.1. Comprovação, mediante atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos, com os que constituem objeto desta licitação acompanhado do respectivo contrato, 
devidamente registrado no CRA.- Conselho Regional de Administração;  
 
4.3.2. Descrição das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabalhos; 
 
4.3.3. Descrição do aparelhamento, entende-se a apresentação de todos os equipamentos necessários para 
a execução do objeto, com indicação de modelo e suas respectivas capacidades de processamento; 
 
4.3.4. A empresa licitante deverá apresentar ainda, a listagem de todos os seus funcionários, relatando suas 
respectivas atribuições e cargos; 
 
4.3.5. Registro da Empresa com a inscrição vigente, junto ao Conselho Regional de Classe ao qual pertença 
o responsável técnico da Empresa, com a devida responsabilidade técnica delegada a médico especializado 
ou pós-graduado na mesma área dos serviços contratados, em “patologia clínica/medicina laboratorial”, 
justificado pelo objeto licitado, acompanhado de prova de plena quitação referente às anuidades do Conse-
lho da categoria; 
 
4.3.5.1. O(s) profissional (is) de que trata o item acima, deverá (ão) fazer parte do quadro da empresa licitan-
te, cuja comprovação do vínculo profissional poderá se dar através de contrato social, registro na carteira 
profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho; 
 
4.3.5.2. Apresentação dos seguintes documentos do responsável técnico do laboratório constante no item 
4.3.5: fotocópias, devidamente autenticadas por órgão cartorário, do Diploma e do Certificado de Especiali-
zação do mesmo; 
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4.3.6. A empresa licitante deverá comprovar que possui em seu quadro permanente, conforme o item 
4.3.5.1. , médico Hematologista responsável pelo setor de Hematologia da empresa, apresentando os do-
cumentos constantes no item 4.3.5.2 do mesmo; 
 
4.3.7. Apresentação de contrato do Médico Anátomo - Patologista, que deve ser resposável pelo setor de 
Anatomia Patológica e Citopatologia da empresa licitante, apresentando os documentos constantes no item 
4.3.5.2 do mesmo; 
 
4.3.8. A empresa licitante deverá comprovar que possui em seu quadro permanente profissional de nível 
superior para supervisão do laboratório nas 24 horas de funcionamento, cuja comprovação do vínculo pro-
fissional poderá se dar através de contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou 
contrato de trabalho; 
 
4.3.9. Documentação hábil que demonstre: 
 
4.3.9.1. Comprovação de que participa de programas de Medicina do Trabalho, como Programa de preven-
ção de Riscos Ocupacionais, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, Atestado de Saúde 
Ocupacional – PCMSO –  conforme RDC 302/05 – ANVISA/MS; 
 
4.3.9.2. Comprovação pela interessada de que utiliza, ao menos, duas metodologias automatizadas para 
ampliação da segurança na realização dos exames de Sorologia, Imunologia e Hormônios; 
 
4.3.9.2.1 As metodologias automatizadas do item anterior devem ser consideradas dentre as seguintes: 
Meia, Quimioluminescência, Eletroquimioluminescência, Elfa ou Elisa; 
 
4.3.9.3. Comprovação de participação em programas de ensaios de proficiência de serviços laboratoriais 
referente ao ano de 2008, com avaliação de desempenho satisfatório, expedidos por órgãos idôneos que 
regulam o setor: Sociedade Brasileira de Patologia Clínica, Sociedade Brasileira de Análises Clínicas ou 
outras habilitadas pela ANVISA/REBLAS/MS, no qual se comprove a empresa participar de ensaios, em 
todos os analitos disponibilizados pela prestadora dos programas de proficiência, de no mínimo, nas áreas 
de: Hematologia, Bioquímica, Urinálise, Parasitologia, Bacteriologia, Hormônios, Imunologia, Sorologia, Lí-
quor, Coagulação, Gasometrias e Hemoglobina Glicosilada, quais estão vinculados os exames a serem 
realizados, constantes no Anexo 09, conforme RDC 302/05 – ANVISA/MS;  
 
4.3.9.3.1 Comprovação de realização de CIQ (Controle Interno de Qualidade), com o monitoramento do 
processo analítico pela análise das amostras de controle, apresentando registro dos resultados obtidos e 
análise dos dados; com a definição dos critérios de aceitação dos resultados por tipo de analítico e de acor-
do com a metodologia utilizada; e, com a liberação ou rejeição das análises após avaliação dos resultados 
das amostras controle, conforme RDC 302/05 – ANVISA/MS; 
 
4.3.9.4. Comprovação de programa de gerenciamento de resíduos (PGRSS) em conformidade com a RDC 
302/05 – ANVISA/MS, apresentando inclusive, o contrato com a empresa responsável pela coleta dos resí-
duos; 
 
4.3.9.5. Apresentar Licença de Funcionamento (Alvará Sanitário atualizado), específico ao objeto licitado, 
expedida pelo órgão competente comprovando que a licitante está enquadrada nas normas técnicas do 
Código Sanitário correspondente, conforme RDC 302/05 – ANVISA/MS; 
 
4.3.9.6. Apresentar Registro de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES que comprove o 
seu cadastramento com "Nível de Hierarquia" e "Serviço e Classificação", que lhe permitam realizar os exa-
mes, objeto deste edital;  
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4.3.9.7. Comprovação que utiliza sistema de informação para o gerenciamento e controle dos exames, com 
ferramentas que permitam a publicação “on line” e posterior pesquisa dos dados, resultados e laudos, dis-
ponibilizados aos usuários com garantia de segurança através de acesso por senhas;  
 
4.3.9.8. Comprovação do uso de sistema de informação com código de barras no processo produtivo do 
laboratório, garantindo a rastrabilidade da amostra biológica e minimizações de possíveis trocas de 
amostras; 
 
4.3.9.9. Comprovação que utiliza sistema informatizado para interfaceamento dos equipamentos de hemato-
logia, bioquímica, hormônios, sorologia, imunologia e coagulação do laboratório com seu sistema de infor-
mação laboratorial, processando as informações através da leitura do código de barras e transmitindo os 
resultados dos exames processados ao sistema de informação, com eliminação de erros de transcrição de 
resultados e potenciais falhas como trocas de amostras biológicas de pacientes; 
 
4.3.9.10. Apresentar registros, fornecidos por empresas competentes e idôneas, demonstrando que as má-
quinas e demais equipamentos voltados a execução do objeto sofrem manutenções, tanto preventivas e/ou 
corretivas, quanto, em sendo o caso, manutenção para a calibração, inclusive dos instrumentos de medição, 
baseada nas recomendações do(s) fabricante(s); 
 
4.3.9.11. Comprovação que realizam controle quanto à água reagente e que a mesma seja do TIPO 1(UM), 
definindo seu grau de pureza, sua forma de obtenção, e o controle da sua qualidade, apresentando os certi-
ficados emitidos por empresa externa, competente e reconhecida para a aferição; 
 
4.3.9.12. Comprovação que a empresa licitante possui, dentre os equipamentos envolvidos na execução do 
objeto, os equipamentos “back-up”, para garantia do nível de serviço contratado para atendimento aos pra-
zos de entrega de exames de urgência/emergência e outros estabelecidos neste edital; 
 
4.3.9.13. Comprovação que possui, instalado nas  dependências físicas da empresa licitante, “gerador de 
energia”, capaz de manter o nível do serviço dos setores de urgência e emergência, apresentando o projeto 
de instalação do mesmo, suas capacidades, e , quais equipamentos que o mesmo é capaz de manter em 
casos de contingência, visto da peculiaridade e especificidade dos serviços contrados; 
 
4.3.9.14. Comprovação pela licitante de que utiliza equipamento automatizado para o processamento de 
exames VHS, para ampliação da segurança quanto aos resultados do mesmo; 
 
4.3.9.15. Declaração pela empresa licitante de que atende na íntegra o regulamento técnico para funciona-
mento de laboratórios clínicos exposto na RDC 302/05 – ANVISA/MS (Anexo 03); 
 
4.7. Qualificação Econômico - Financeira    
 
4.7.1. Balanço Patrimonial Positivo e Demonstrações Contábeis, do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente assinado pelo Contador Responsável, comprovado através de 
publicação ou cópia do Livro Diário, inclusive Termo de Abertura e Encerramento, onde conste o n.º de pá-
ginas, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação das propostas, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, solici-
tados subitem a seguir; 
 
4.7.1.1. Demonstrativo de índices financeiros, a seguir solicitados, extraídos do balanço apresentado, para 
fins de análise das condições financeiras da licitante. Os índices serão apresentados em números inteiros e 
de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 
 
ILC = ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE >= 1,00(um vírgula zero) 



�
�

��������	
�����
�����	����������������������������� ����������

��
����� ��������
!�	�����!
��
���
"���#������	

�����	�������
��
���$�%�&� �#'���()�� ����������

�����������
��
���

��������������������������������������������������� ��������������������������������������������
��

��������	
��	��
��	 �$� ������������
 �$�(*��+'���'��,���!�-��##'���#��.�(�#'#� �+����/
� 0�
��	���������1�
����!���
�2�#�3��������4�$�-#� ���$���.����$� ��� �'5'#&�6�2�#�������.&�&'*�2# ��

"�����
�

ILG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) /  
(PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) >= 1,00( um vírgula zero) 
 
Sendo: 
 
ILC = índice de liquidez corrente 
ILG = índice de liquidez geral 
 
4.7.2. Certidão Negativa de existência de processo falimentar ou de recuperações previstas na Lei n° 1 1.101 
de 09/02/2005, ou mesmo de concordata em nome da licitante, ajuizada em data anterior ao advento do 
diploma legal citado, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. A certidão requerida deve apre-
sentar data inferior a 60 (sessenta) dias da entrega das propostas; 
 
4.7.3. Comprovação de ter a interessada, na data da abertura das propostas, capital social mínimo de 
10%(dez por cento) do valor global estimado para contração;  
 
 4.8. Relativo à Regularidade Fiscal: 
 
4.8.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
4.8.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
ou outra equivalente na forma da lei; 
 
4.8.3. Certidão Negativa de Débito do INSS (CND) e Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS (CRF), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
4.8.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
  
4.9. Os documentos exigidos nos subitens 4.8.2, 4.8.3 e 4.8.4 quando não contiverem o prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 60 (sessenta) 
dias, contados da abertura da presente licitação; 
 
4.10. Declaração firmada pela licitante nos termos do modelo Anexo 05 e de acordo com o Decreto nº 
4.358/2002, inciso V do art.27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não possui em 
seu quadro permanente menor de 18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 
de 16 anos de idade, em trabalho de qualquer natureza, exceto na condição de menor aprendiz, à partir de 
14 anos de idade; 
 
4.11. Os documentos referidos neste capítulo, poderão ser apresentados em original, ou por qualquer 
processo de cópia, perfeitamente legível, autenticada em cartório competente, ou ainda publicação em 
órgão de imprensa oficial (mídia impressa ou eletrônica);  
 
4.12. Na sessão pública a Comissão de Licitação poderá conferir com o original, documentos que estejam 
acompanhados de respectivas cópias;  
 
4.13. Os documentos relativos a este Capítulo deverão ser apresentados numerados na mesma sequência 
indicada, precedidos de relação que os identifique claramente; 
 

V. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1. A proposta deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado da licitante, 
datilografada/digitada, em linguagem clara, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente assinada na última 
página e rubricada nas demais por quem de direito e conterá: 
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5.1.1. Indicação do número desta licitação Tomada de Preços; 
 
5.1.2. Razão social, endereço e CNPJ da proponente; 
 
5.2. O Envelope nº 02 - Proposta  deverá conter: 
 
5.2.1. Percentual de desconto sobre os preços da Tabela de procedimento SIA/SUS emitida pelo Ministério 
da Saúde; 

 
5.2.2. Percentual de desconto sobre os valores das Tabelas AMB - 92 e CBHPM para os exames não 
contemplados pela Tabela SIA/SUS; 
 
5.2.3. O valor do Coeficiente de Honorário (CH) será de R$ 0,20 ( vinte centavos), o qual é aplicável sobre 
os valores mencionados na Tabela AMB – 92; 

 
5.3 Não serão consideradas as propostas apresentada s por telex, “fac-símile” e telegrama, em 
nenhuma situação; 

  
5.4. O valor global estimado para esta contratação é de R$ 106.927,72 (Cento e seis mil novecentos e vinte 
e sete reais e setenta e dois centavos), conforme ANEXO I – Previsão de Gastos, do ANEXO 10 – Minuta do 
Contrato; 
 
5.5. A proposta que trata o item 5.2. se constituirá, a qualquer título, na única e completa remuneração, 
estando neles inseridos todos os custos com transporte, entrega, pessoal, obrigações patronais, 
trabalhistas, ferramentas e utensílios, materiais e equipamentos, uniformes, equipamentos de proteção 
individual a seus funcionários, veículos, combustível e todos os tributos e demais encargos decorrentes da 
prestação dos serviços, e encargos de quaisquer gêneros e espécies, caso venha a mesma a contratar com 
a Contratante; 
 
5.6. Os descontos ou acréscimos sobre as Tabelas mencionados no item 5.2.1 e 5.2.2., serão compostos de 
números inteiros, não permitida propostas com percentuais numéricos fracionados;  
 
5.7. A empresa licitante deverá preencher a tabela constante no Anexo 09 e juntar – se ao envelope nº 02; 
  
5.8. Declaração de que submete-se às condições de faturamento, pagamento e outras definidas no presente 
Edital; 
 
5.9. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
5.10. As empresas participantes deverão fazer constar na proposta financeira, os dados bancários para que 
os pagamentos sejam creditados, se vencedoras; 
 
5.11. O não cumprimento dos requisitos para apresentação das Propostas será de exclusiva 
responsabilidade da empresa licitante. De acordo com o subitem 6.4 e após os esclarecimentos prestados, 
as Propostas que não atenderem totalmente aos requisitos dos documentos de licitação serão rejeitadas. 
 

VI. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
 
6.1. A abertura do Envelope n.º 01 – Documentação será realizada na mesma reunião de que trata o Capítu-
lo III – Do Recebimento da Documentação e Propostas, da qual lavrar-se-á ata circunstanciada, seguindo-
se, se for possível, o julgamento da habilitação; 
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6.1.1. Constatada alguma restrição quanto a Regularidade Fiscal  das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte , na fase de habilitação, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis para que elas pro-
movam sua regularização, tendo início o referido prazo no dia útil imediatamente posterior ao dia em que a 
Comissão declarar a licitante vencedora no certame, prorrogável por igual período a critério da Comissão 
Permanente de Licitações; 
 
6.1.2. A Comissão Permanente de Licitações e licitantes presentes rubricarão todos os documentos apre-
sentados, bem como os envelopes fechados contendo as propostas que ficarão em poder da Comissão 
Permanente de Licitações, até que seja julgada a habilitação ou após o julgamento dos recursos interpostos; 
 
6.1.3. Serão devolvidos às licitantes inabilitadas mediante recibo, os Envelopes fechados de nº 02 contendo 
as respectivas propostas, desde que não tenha havido recursos ou após sua denegação; 
 
6.1.4. A abertura do Envelope nº 02 - Proposta, das licitantes habilitadas somente ocorrerá após transcorrido 
o prazo sem interposição de recurso ou tendo havido desistência expressa, ou após o julgamento dos Re-
cursos Interpostos, com relação à fase de habilitação; 
 
6.2. A Comissão Permanente de Licitações poderá na mesma reunião em que divulgar o resultado da habili-
tação, proceder à abertura do Envelope nº 02 - Proposta, das licitantes habilitadas desde que tenha havido 
desistência expressa das licitantes presentes à reunião em interpor recursos; 
 
6.2.1. Será consignada em ata a manifestação das licitantes em interpor recurso, bem como a desistência 
pelas demais; 
 
6.3. Os documentos retirados dos envelopes após o julgamento da habilitação serão rubricados por todos os 
presentes, facultando-se as interessadas o exame dos mesmos; 
 
6.4. Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso na forma definida no presente Edital; 
 
6.5. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitações. 
 

VII. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1. Para o julgamento das propostas será observado o critério de “Menor acréscimo ou Maior desconto 
percentual ” sobre os valores da Tabela SIA/SUS; 

 
7.2. O critério de julgamento se limitará à melhor proposta em relação aos exames da Tabela SIA/SUS. 
Sendo necessário que a empresa licitante da melhor proposta, conforme item 7.1., fique obrigada a conce-
der os valores dos percentuais de desconto das outras Tabelas – AMB/92 e CBHPM (Classificação Brasilei-
ra Hierarquizada de Procedimentos Médicos) compatíveis aos de “Menor acréscimo ou Maior desconto 
percentual ” apresentados pelas outras empresas licitantes. 
 
7.3. Não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários excessivos, simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero; 
 
7.4. Verificada absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no 
§ 2º do Artigo 3º da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, a classificação se fará, obrigatoriamente por sorteio, 
em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro processo; 
 
7.5. Nas licitações será assegurado, como critério de desempate , preferência de contratação para as Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (artigo 44 da Lei Complementar nº123/2006 e alteração pos-
terior); 
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7.6. O critério de desempate previsto no artigo 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e alteração posteri or, 
somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa e Em-
presa de Pequeno Porte ; 
 
7.7. Será oportunizado o exercício do direito de preferência à Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte melhor classificada, que consiste na possibilidade dela apresentar proposta de preço inferior à empre-
sa que não se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e que estiver com preço 
menor, respeitando a faixa dos 10%(dez pontos percentuais); 
 
7.8. Caso a proposta mais bem classificada não seja apresentada por uma Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte  e se houver proposta apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  
igual ou até 10%(dez pontos percentuais) superior à melhor proposta proceder-se-á da seguinte forma: 
 
7.8.1. A Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte  mais bem classificada poderá apresentar propos-
ta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 
 
7.8.2. Se a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada deixar de apresentar pro-
posta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, serão convocadas as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte  remanescentes, na ordem de classificação, que tenham apresentado propos-
tas iguais ou até 10% (dez pontos percentuais) superiores à proposta mais bem classificada, para o exercí-
cio do mesmo direito; 
 
7.8.3. Se houver valores iguais apresentados por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte , dentre 
as propostas de valor até 10% (dez pontos percentuais) superior à proposta de menor preço ofertada pela 
empresa não enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte , será realizado sorteio  
entre elas para que se identifique aquela que primeiro apresentará a melhor oferta. O sorteio será realizado 
em ato público para o qual todos os licitantes serão convocados; 
 
7.9. Na hipótese da não contratação com Microempresa e Empresa de Pequeno Porte , o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
7.10. O disposto no item 7.6 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por Microempresa e Empresa de Pequeno Porte ; 
 
7.11. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Comissão poderá 
fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação para habilitação ou de outras 
propostas de preços escoimadas das causas referidas neste item.  
 
 

VIII. DOS REQUISITOS DA ADJUDICAÇÃO 
 
8.5. A empresa licitante só será declarada vencedora após:  
 
a) Laudo Técnico da Secretaria Municipal de Saúde, emitido pela Vigilância Sanitária, aprovando as 
instalações do Laboratório; 
 
b) Laudo de Auditoria Externa nas dependências físicas da Contratada, emitido pelo Escritório da Qualidade 
da Unidade de Atendimento Integrado – UAI São Jorge; 
 
b.1) A forma, itens de averiguação, data prevista e demais informações pertinentes quanto a Auditoria 
Externa acima, constam no Anexo 04 deste Edital, que deverá ser analisado pelas interessadas; 
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8.6. Em caso de resultado insatisfatório em um dos Laudos do item 8.5, estará, a licitante avaliada, automa-
ticamente desqualificada para a prestação dos serviços contratados, sendo, neste caso, convocada a se-
gunda empresa licitante classificada e, assim sucessivamente, caso haja necessidade; 
 

IX. DA ADJUDICAÇÃO 
 
9.1. A adjudicação do objeto do presente Edital será feita a licitante considerada vencedora nos termos do 
relatório final elaborado pela Comissão Permanente de Licitações, após o cumprimento dos requisitos 
mencionados no Capítulo VIII; 
 
9.2. A empresa vencedora, após a homologação, será notificada para assinar o Contrato de acordo com as 
normas vigentes;  

 
9.3. A recusa da empresa adjudicatária em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se à multa de 5% (cinco pontos 
percentuais) sobre o valor da proposta; 
 
9.4. O não comparecimento da licitante vencedora para assinatura do contrato faculta a Missão Sal da Terra 
- UAI São Jorge convocar sucessivamente as demais licitantes, segundo a ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos 
preços. 
 

X. RECURSOS 
 
10.1. Os Recursos Interpostos às decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação, somente 
serão acolhidos nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 
10.2. O Recurso deverá observar os seguintes requisitos: 
 
10.2.1. Ser datilografado/digitado e devidamente fundamentado;  
 
10.2.2. Ser assinado por representante legal da licitante. 
 
10.3. O Recurso Interposto fora do prazo não será conhecido. 
 
10.4. Na contagem dos Prazos Recursais, excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o dia de vencimento. 
Se o vencimento ocorrer em dia em que não haja expediente no Município, o término ocorrerá no primeiro 
dia útil subseqüente. 
 
10.5. Os Recursos referentes à habilitação, à inabilitação e ao julgamento da proposta terão efeito 
suspensivo, não o sendo nos demais casos, estes deverão ser encaminhados ao Setor de Compras da UAI 
São Jorge, com sede na Av.Toledo n.º 165, bairro Jardim Aurora, Uberlândia / MG. 
 
10.6. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Administração, a licitante que não o 
fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
 

XI. DO CONTRATO 
 
11.1. O contrato, (Anexo 10) que obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, no 
Regulamento de Compras da UAI São Jorge e no presente Edital, deverá ser assinado pela empresa 
adjudicatária, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da notificação, sob a pena de 
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decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
11.2. O prazo de vigência do contrato será contado a partir de sua assinatura até 31 de dezemb ro de 
2009. 
 
11.3. Não será permitida em nenhuma hipótese a subcontratação de terceiros para execução dos serviços 
objeto dos serviços deste contrato. 
 

XII. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1. A duração do contrato poderá ser prorrogada, por conveniência das partes, mediante o competente 
termo aditivo; e qualquer modificação de forma, qualidade ou quantidade (supressão ou acréscimo), poderá 
ser determinada pelo contratante através de aditamento, atendido o disposto no artigo 65 da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores.  
 

XIII. DO PAGAMENTO 
 
13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao ven-
cido, conforme o fornecimento do período. 
 
13.2. Os pagamentos somente serão efetuados pelo contratante mediante a apresentação de prova de regu-
laridade pela Contratada para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e para com a Seguri-
dade Social, a ser feito, exclusivamente, através de apresentação, respectivamente, do Certificado de Regu-
laridade do FGTS – CRF e da Certidão Negativa de Débito – CND. 
 
13.3. Somente será aceita nota fiscal, referente ao objeto desta licitação, se emitido pelo Contratante no 
CNPJ e endereço fornecidos na proposta, não sendo possível a substituição dos mesmos. 
 
13.4. Não será paga qualquer importância, a título de honorários ou serviços prestados, além daquela 
firmada via proposta vencedora. 
 
 

XIV. DAS PENALIDADES 
 
14.1. As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as seguintes:  
 
14.1.1. Advertência; 
 
14.1.2. Multa. 
 
14.2. Nas aplicações de multa, utilizar-se dos seguintes parâmetros: 
 
14.2.1. Nas inexecuções totais: multa indenizatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor global do contra-
to. 
 
14.2.2. Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de no mínimo 10% (dez por cento) e no máximo 30% 
(trinta por cento) sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida. 
 
14.3. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da inti-
mação.� 
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XV. DA FISCALIZAÇÃO 
 
15.1. A prestação dos serviços, objeto deste Edital, será orientada e fiscalizada pelo(a) responsável do Es-
critório da Qualidade da Unidade de Atendimento Integrado - UAI São Jorge. 
 

XVI. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
16.1. Da contratada: 
 
16.1.1. Fornecer pessoal devidamente qualificado e habilitado para os serviços objeto deste edital, devendo 
arcar com a remuneração e os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e outros 
decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros cobrindo "riscos diversos", além de impostos e taxas 
devidas sobre os bens e serviços objeto da contratação sem nenhum ônus para o Contratante; 
 
16.1.2. No preço ofertado, estarão incluídas despesas com pessoal, obrigações patrimoniais, leis 
trabalhistas e todos os tributos e demais encargos decorrentes da execução dos serviços; 
 
16.1.3. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos que venham causar à Administração, pessoas e 
bens de terceiros, por dolo, negligência, imprudência ou imperícia, ficando afastada qualquer responsabili-
dade do Contratante, podendo este, no entanto, reter quantias e pagamentos para o fim de garantir o referi-
do ressarcimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo Contratante; 
 
16.1.4. Na vigência do contrato, será a única responsável perante terceiros, pelos atos praticados por seus 
empregados e pelo uso do material, eximindo a Missão Sal da Terra – UAI São Jorge de quaisquer 
reclamações e indenizações, sendo de sua inteira responsabilidade todos os seguros, inclusive os seguros 
de responsabilidade civil e ressarcimento de todo e qualquer dano causado a terceiros; 
 
16.1.5. Afastar do serviço e do local de trabalho, todo e qualquer funcionário que, por conduta pessoal ou 
profissional, possa prejudicar o bom andamento ou a ordem dos serviços, em consonância com a Contratan-
te; 
 
16.1.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, imediata e formalmente qualquer anormalidade ou dificuldade 
constatada para a execução dos serviços;  
 
16.1.7. Responder civilmente, por quaisquer lesões de direito advindos de comportamento doloso ou culpo-
so de seus funcionários, incluídos eventuais danos emergentes e lucros cessantes; 
 
16.2. Seguir as seguintes orientações do Escritório da Qualidade da Unidade de Atendimento Integrado – 
UAI São Jorge, conforme critérios exigidos pela Organização Nacional de Acreditação – ONA, representada 
pelo Instituto Qualisa de Gestão – IQG: 
 
a) Apresentar um programa de manutenção preventiva para os equipamentos em geral, e de calibração para 
os equipamentos sob metrologia legal; 
 
b) Apresentar Programa de  Controle de Qualidade Microbiológico, ratificando a utilizaçãod e cepas ATCC 
(American Type Culture Collection); 
 
c) Apresentar relatório mensal dos resultados de culturas à Comissão de Controle de Infectação da Unidade 
de Atendimento Integrado – UAI São Jorge; 
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d) Disponibilizar para a Contrante os valores de referência dos diferentes níveis de controle de qualidade 
dos analitos, realizando a análise crítica e tomada de ação, frente aos resultados alterados dos controles de 
qualidade internos dos analitos; 
 
e) Monitorar data de preparo, validade e controle de lote dos corantes e soluções preparadas;  
 
f) Definir metodologia segura para rastreabilidade dos controles, reagentes e meios de cultura; 
 
h) Fornecer laudos de controle de qualidade da água reagente; 
 
i) Disponibilizar termômetros em todos os seus refrigeradores; 
 
j) Identificar as maletas de transporte de amostras biológicas com simbologia específica; 
 
k) Realizar controle e validação da temperatura de transporte das amostras biológicas; 
 
l) Realizar um controle de validade dos materiais, reagentes, meios de cultura e demais insumos do 
laboratório e no posto de coleta; 
 
m) Disponibilizar o indicador sobre intercorrências de coleta, contemplando treinamento do colaborador 
responsável pela coleta, quando necessário; 
 
16.3. Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.  
 
16.4. A inadimplência da contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à Missão Sal da Terra – UAI São Jorge a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do contrato. 
 
16.2. Da contratante: 
 
16.2.1. Acompanhar e fiscalizar, através de representante designado pelo gestor do contrato, a execução 
dos serviços objeto deste edital;  
 
16.2.2. Notificar, por escrito a contratada, da constatação de quaisquer problemas pertinentes ao bom an-
damento dos serviços bem como da aplicação de eventuais multas; 
 
16.2.3. Se necessário, paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de 
forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do período trabalhado; 
 
16.2.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Capítulo XII deste Edital. 
 

XVII. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. A administração da Missão Sal da Terra – UAI São Jorge, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação nos casos previstos em lei, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, sem que, com isso, caiba aos licitantes o direito à indeniza-
ção ou reclamação de qualquer natureza. 
 
17.2.  Qualquer solicitação de esclarecimento, informação ou a interposição de impugnação sobre as 
condições da presente licitação  deverão ser efetuadas por escrito ou “fac-simile”, pelas empresas 
interessadas em participar do certame, endereçando-as ao Setor de Compras da Unidade de Atendimento 
Integrado – UAI São Jorge, situada na Av. Toledo nº 165, Bairro Jardim Auroras – CEP: 38.410-526 – 
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Uberlândia/MG – Telefone: (34) 3227-2264; 
 
17.3. A resposta quanto ao pedido, do item 16.2, referentes a este Edital será repassada a todas as 
licitantes, através de comunicado informado via “fac-simile”, no número de telefone constante nos dados 
cadastrais das interessadas; 
 
17.4. Findo o prazo, sem nenhum pedido de esclarecimento, pressupõe-se que os elementos 
fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das propostas, não 
cabendo, portanto, aos licitantes, direito a reclamações posteriores; 
 
17.5. A empresa licitante deverá examinar cuidadosamente todas as especificações, instruções e condições, 
contidos nos documentos de exigidos pelo presente Edital, não podendo invocar qualquer desconhecimento 
como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do cumprimento do contrato; 
 
17.6. Os encargos financeiros decorrentes da presente licitação correrão à conta da dotação orça-
mentária do Contrato de Gestão n°579/2007. 
 
17.7. É facultado à Comissão Permanente de Licitações, em qualquer fase da licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. 
 
17.8. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitações, com base na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e de-
mais legislações pertinentes. 
 
17.9. O presente edital poderá ser adquirido pelas interessadas via internet pelo site 
www.missaosaldaterra.org.br ou no setor de compras da Missão Sal da Terra – UAI São Jorge, na  
Av. Toledo, 165, bairro Jardim Auroras, no horário das 09:00 às 16:00 horas, no valor de R$ 10,00 
(dez reais) onde as interessadas poderão obter maiores informações e esclarecer dúvidas. 
 
17.10. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:  
 
Anexo 01 – Declaração de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação; 
 
Anexo 02 – Formulário Proposta de Preços;  
 
Anexo 03 – Declaração de Pleno Cumprimento da RDC 302/05 – ANVISA/MS; 
 
Anexo 04 – Modelo de diagnóstico para auditoria externa; 
 
Anexo 05 – Declaração quanto ao emprego de menor de dezoito anos; 
 
Anexo 06 – Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
 
Anexo 07 –  Especificações Gerais; 
 
Anexo 08 – Especificações do Padrão de Qualidade; 
 
Anexo 09 – Tabela SIA/SUS; 
 
Anexo 10 – Minuta do Contrato. 
 
17.10.1. Os modelos apresentados nos anexos acima, deverão ser utilizados pelas interessadas em papel 
timbrado da empresa, escrito em língua portuguesa, sem rasuras, datilografado ou, ainda, utilizando-se de 
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outro mecanismo de impressão que não manuscrito; 
 
 
Uberlândia, 20 de outubro de 2009 
 
 
 
 
Ricardo Borges 
Coordenador Administrativo  
Missão Sal da Terra – UAI São Jorge 
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ANEXO 01 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2009 – TOMADA  DE PREÇOS 
 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

A EMPRESA ________________________________________________________, CNPJ Nº ______________, SEDI-

ADA (ENDEREÇO COMPLETO) ___________________________________, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE 

ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO PRESENTE PROCESSO 

LICITATÓRIO, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES. 

 
 
_________________________, _____ DE _______________ DE ________.   
 
 
_______________________________________________  
 
(IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO DECLARANTE) 
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ANEXO 02 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2009 – TOMADA  DE PREÇOS 
 
 

 
FORMULÁRIO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Tomada de Preços Nº 06/2009 

 
Contratante: MISSÃO SAL DA TERRA – UAI São Jorge 

 
A empresa ......................................... ................................., inscrita no CNPJ  

............................................, neste  ato representado por ............................,  investido na quali-
dade de representante legal para os atos deste cert ame, vem, sob os ditames da Lei, apre-

sentar suas propostas comerciais referentes ao Proc esso Licitatório em Epígrafe: 
 

A. Proposta para Procedimentos da Tabela SIA/SUS: ( valor do percentual de acréscimo 
ou desconto escrito em algarismos e por extenso). 

 
B. Proposta para Procedimentos da Tabela AMB-92: (v alor do percentual de acréscimo 

ou desconto escrito em algarismos e por extenso). 
 
 

C. Proposta para Procedimentos da Tabela CHBPM: (va lor do percentual de acréscimo ou 
desconto escrito em algarismos e por extenso). 

 
Declaramos, ainda, que a validade da proposta é de 60(sessenta) dias. 

 
Declaramos, por fim, que os preços acima indicados contemplam todos os custos opera-

cionais da atividade e os tributos eventualmente in cidentes, bem como as despesas diretas 
e indiretas, inclusive o transporte e mão de obra n ecessários à entrega do objeto. 

 
 

Sem mais, subscrevemo-nos. 
 
 

Local, data e assinatura. 
 
 
 

Observação: 
 
RECONHECER FIRMA(S) 
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ANEXO 03 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2009 – TOMADA  DE PREÇOS 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO PLENO CUMPRIMENTO DA RDC 302/05, ANVISA/ MS 
 

Tomada de Preços Nº 06/2009 
 

Contratante: MISSÃO SAL DA TERRA – UAI São Jorge 
 
 

DECLARAMOS,     para os devidos fins e sob os ditam es da Lei,     que a empresa 
.........................................................................., inscrita no CNPJ ......... ..................................., 

neste ato representado por ........................ ...., investido na qualidade de representante legal  
para os atos deste certame, cumpri plenamente com t odas às normas e procedimentos 

constantes na RDC 302/05 – ANVISA/MS. 
 
 
 
 

Local, data e assinatura. 
RECONHECER FIRMA(S) 
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ANEXO 04 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2009 – TOMADA  DE PREÇOS 
 
 

MODELO DE DIAGNÓSTICO PARA AUDITORIA EXTERNA  
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2. LEGISLAÇÃO A SER CONSIDERADA HOS HEM LAB NEF IMA AMB 

1RDC 302/05 item 5.1.2.1e 5.1.2.2 X NA X NA NA NA 

1Decreto 20931 art. 24 X X X NA NA NA 

1Decreto 85878/81 art. 2º X NA X NA NA NA 

1Resolução CFF 296/96 X NA X NA NA NA 

2RDC 302, item 5.1.4 X NA X NA NA NA 

3RDC/Anvisa n°. 50/02 e suas atualizações X X X NA NA NA 

3RDC 302, item 5.1.7 X NA X NA NA NA 
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3RDC 302, item 5.4.1 X NA X NA NA NA 

19RDC 302, item 5. 7.1; 5.7.2 e 5.7.3 X NA X NA NA NA 

19NR7 X X X NA NA NA 

19PPRA X NA X NA NA NA 

7;15RDC 302, item 6.1.10 e 6.1.11  X NA X NA NA NA 

6;8;9;11;13RDC 302, item 6.2.8 A; 6.2.9, 6.2.10 X NA X NA NA NA 

3RDC 302, item 6 X NA X  NA NA NA 
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3. DESCRIÇÃO DAS NÃO CONFORMIDADES ENCONTRADAS 

� � � � � �
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ANEXO 05 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2009 – TOMADA  DE PREÇOS 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

A EMPRESA ____________________________________________________________, CNPJ Nº ____________, POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O (A) SR.(A) ____________________, PORTADOR(A) DA CAR-

TEIRA DE IDENTIDADE Nº ______________ E DO CPF Nº _______________, DECLARA PARA FINS DO DISPOSTO 

NO INCISO V  DO ARTIGO 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 

DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 

OU INSALUBRE OU QUALQUER TRABALHO POR MENOR DE DEZESSEIS ANOS, A NÃO SER QUE SEJA CON-

TRATADO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DOS QUATORZE ANOS. 

 
 
 
_________________________, _____ DE _______________ DE ________.   
 
 
________________________________________________________  
 
(IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO 06 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2009 – TOMADA  DE PREÇOS 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 
 

A EMPRESA __________________________________________________________, INSCRITA NO CNPJ 
Nº. _______________ POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, O(A) SR. (A) ___________________, 
PORTADOR (A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº __________________ E DO CPF Nº __________________, DE-
CLARA, PARA FINS DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, SOB AS SANÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS CABÍVEIS E SOB AS PENAS DA LEI, QUE ESTA EMPRESA, NA PRESENTE DATA, É CONSIDERADA: 
 
(    ) MICROEMPRESA, CONFORME INCISO I DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE  14/12/2006. 
 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME INCISO II DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 
14/12/20006.  
 
 
DECLARA AINDA QUE A EMPRESA ESTÁ EXCLUÍDA DAS VEDAÇÕES CONSTANTES DO PARÁGRAFO 4º DO 
ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
 
 
 
(LOCAL E DATA) 
 
 
 
____________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
 
OBS: 1) ASSINALAR COM UM “X” A CONDIÇÃO DA EMPRESA. 
          
         2) ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, APÓS A 
ABERTURA DA SESSÃO, ANTES E SEPARADAMENTE DOS ENVELOPES (HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PRE-
ÇOS) EXIGIDOS NESTA LICITAÇÃO, PELAS EMPRESAS QUE PRETENDEM SE BENEFICIAR NESTA LICITAÇÃO 
DO REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
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ANEXO 07 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2009 – TOMADA  DE PREÇOS 
 
 

ESPECIFICAÇÕES GERAIS  
 

�
a) Do objeto:  
 
 A Contratada executará os serviços laboratoriais de patologia e análises clínicas, e se responsabi-
lizará pelo material biológico, desde a coleta e transporte até a liberação e entrega dos resultados.  
 
b) Da coleta de material biológico:  
 
A coleta de material será de responsabilidade absoluta da contratada incluindo as repetições da 
coleta, quando se fizerem necessárias, sem gerar duplicidade de pagamento para o Contratante. 
Será de responsabilidade da contratada o descarte final de todo material biológico coletado. 
A Contratada deverá encaminhar a Contratante relatório constando os motivos que geraram a re-
coleta de material.  
 
c) Da coleta do líquor: 
 
A coleta deverá ser realizada no máximo 30 (trinta) minutos após a solicitação do procedimento, e 
deverá ser realizado exclusivamente por profissional médico, funcionário da empresa contratada. A 
realização do procedimento será feito na presença de um médico da Unidade de Atendimento In-
tegrado - UAI São Jorge. 
 
d) Do posto de coleta: 
 
A Contratada deverá instalar o Posto de Coleta no espaço físico cedido pela Contratada, dentro da 
unidade de saúde, fornecer atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, de segunda-feira à 
domingo, inclusive feriados.  
 
e) Dos recursos humanos:  
 
A coleta de material biológico deverá ser feita por pessoal técnico qualificado para exercer tal pro-
cedimento, incluindo profissional médico para a coleta de líquor. Esses profissionais além de reali-
zarem a coleta de material, deverão orientar os pacientes quanto aos procedimentos necessários 
no pré e pós-exame. Os profissionais deverão se apresentar devidamente uniformizados, com i-
dentificação pessoal e equipamentos de proteção individual (EPI). 
 

f) Do transporte do material coletado: 
 
 A Contratada será responsável pelo transporte de materiais e insumos necessários, bem como do 
material biológico coletado, devendo as mesmas estar acondicionadas em caixas térmicas de tem-
peratura e embalagens ideais (presença de termômetro de máxima, mínima e higrômetro; obrigato-
riedade de registro da temperatura - saída/chegada), devidamente identificadas, segregadas de 
acordo com a natureza de compatibilidade do tipo material. 
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Os veículos deverão ser forrados com material impermeável, imprescindível para procedimentos 
de limpeza e desinfecção e inspecionados, periodicamente, pela Vigilância Sanitária do Município 
e pelo Escritório de Qualidade da Unidade de Atendimento Integrado UAI São Jorge. 
 
g) Dos insumos e materiais necessários:  
 
O fornecimento de todos os insumos e materiais necessários para a realização das atividades de 
coleta de material serão de responsabilidade da Contratada. Relação do material a ser utilizado 
pela Contratante: 
 
-  Açúcares para testes de sobrecarga; 
-  Agulha específica para coleta de líquor; 
-  Agulha hipodérmica estéril e descartável; 
-  Agulha para coleta múltipla estéril e descartável; 
-  Álcool; 
-  Algodão; 
-  Coletor infantil estéril de urina feminina; 
-  Coletor infantil estéril de urina masculina; 
-  Coletor infantil não estéril de urina feminina; 
-  Coletor infantil não estéril de urina masculina; 
-  Coletor universal estéril e descartável; 
-  Coletor universal não estéril e descartável; 
-  Cronômetro; 
-  Curativo descartável para coleta de sangue; 
-  Dispositivo intravenoso periférico, estéril e descartável; 
-  Esparadrapo; 
-  Estante para tubo de coleta de sangue; 
-  Fita tipo garrote para coleta de sangue; 
-  Frasco para coleta de urina 24h de 1.000 ml; 
-  Frasco para coleta; 
-  Gaze hidrófila estéril; 
-  Heparina sódica (frasco estéril); 
-  Kit para assepsia; 
-  Lâmina de vidro; 
-  Luva para procedimento estéril descartável tamanho P, M e G; 
-  Luva para procedimento não estéril descartável tamanho P, M e G; 
-  Microtubos para coleta pediátrica; 
-  Papel filtro; 
-  Placa de Petri descartável; 
-  Seringa estéril e descartável; 
-  Solução antisséptica; 
-  Soro fisiológico; 
-  Swab estéril; 
-  Swab não estéril; 
-  Tubo a vácuo estéril e descartável; 
-  Outros materiais/soluções indispensáveis para a operacionalização do serviço.  
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h) Da entrega dos resultados de exames:  
 
A Contratada deverá obedecer, a partir da coleta do material biológico, os prazos de liberação dos 
resultados a seguir estipulados, acompanhando formalmente o tempo de liberação dos resultados 
dos exames de urgência: 
 
 

Código Exames solicitados com maior 
freqüência pela Unidade Estimativa  Prazo de Libera-

ção Ambulatorial 
Prazo de Liberação 

Urgência / Emergência  

02.02.01.012-0 Acido Úrico 77 2 dias úteis 2 horas �
02.02.01.014-7 Albumina 7 1 dia útil 2 horas �
02.02.01.018-0 Amilase 78 1 dia útil  2,5 horas 
02.02.08.001-3 Antibiograma 74 3 a 5 dias úteis  2 horas �
02.02.03.010-5 Antígeno Prostático  -PSA 23 3 a 5 dias úteis  2 horas �
02.02.03.097-0 Antígeno Austrália -HBsAg 5 3  dias úteis  2 horas �
02.02.01.020-1 Bilirrubinas Total e Frações 95 1 dia útil  2,5 horas 
02.02.01.021-0 Cálcio 72 1 dia útil  2 horas 
02.02.03.104-7 Chagas-Tripanossoma Cruzi 14 3 dias úteis  2 horas �
02.02.03.074-1 Citomegalovírus IgG 8 4 dias úteis  2 horas �
02.02.03.074-1 Citomegalovírus IgM 8 4 dias úteis  2 horas �
02.02.01.026-0 Cloro 22 3 dias úteis  2 horas �
02.02.01.000-0 Coagulograma Completo 46 1 dia útil  2 horas �
02.02.01.027-9 Colesterol HDL 81 3 dias úteis  2 horas �
02.02.01.028-7 Colesterol LDL 78 3 dias úteis  2 horas �
02.02.01.029-5 Colesterol Total 101 1 dia útil  2 horas �
02.02.01.029-5 Colesterol VLDL 69 3 dias úteis  2 horas �
02.02.00.000-1 Coombs Direto 3 1 dia útil  2 horas �
02.02.00.000-2 Coombs Indireto 2 1 dia útil  2 horas �
02.02.01.012-3 Coprocultura 15 3 dias úteis  2 horas �
02.02.01.033-3 Creatina Fosfoquinase - CKMB 92 3 dias úteis  1,5 horas 
02.02.01.032-5 Creatina Fosfoquinase - CPK 105 3 a 5 dias úteis  1,5 horas 
02.02.01.031-7 Creatinina 328 2 dias úteis  2 horas 
02.02.01.021-4 Cultura de Urina 207 3 dias úteis  2 horas �
02.02.01.032-1 Curva Glicêmica 3 1 dia útil  2 horas �
02.02.01.036-8 Desidrogenase Láctica 60 5 dias úteis  2 horas �
02.02.09.017-5 Espermograma 3 2 dias úteis  2 horas �
02.02.06.016-0 Estradiol 5 3 dias úteis  2 horas �
02.02.05.011-1 Fator Anti Núcleo 25 3 dias úteis  2 horas �
02.02.09.030-2 Fator Reumatóide 18 1 dia útil  2 horas �
02.02.01.038-4 Ferritina 12 3 dias úteis  2 horas �
02.02.01.039-2 Ferro Sérico 13 3 dias úteis  2 horas �
02.02.01.042-2 Fosfatase Alcalina 86 1 dia útil  2,5 horas 
02.02.01.043-0 Fósforo 15 1 dia útil  2 horas 
02.02.01.046-5 Gama Glutamil Transferase 18 1 dia útil  2,5 horas 
02.02.01.074-1 Gasometria Arterial 63 3 dias úteis  1 hora 
02.02.01.047-3 Glicose 170 1 dia útil  2 horas �
02.02.01.001-6 Glicose 2H após 75g de Glicose 5 1 dia útil  2 horas �
02.02.06.021-7 Gonodatrofina Corionica 31 3 a 5 dias úteis  2,5 horas 
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Código 
Exames solicitados com maior 

freqüência pela Unidade 
Estimativa  

Prazo de Libera-
ção Ambulatorial 

Prazo de Liberação 
Urgência / Emergência  

02.02.03.006-3 Grupo Sanguineo ABO 8 1 dia útil  2 horas �
02.02.02.037-1 Hematócrito 5 1 dia útil  2 horas �
02.02.08.015-3 Hemocultura 20 10 dias úteis  2 horas �
02.02.01.050-3 Hemoglobina Glicosilada 20 1 dia útil  2 horas �
02.02.02.038-0 Hemograma Completo 1205 1 dia útil  2 horas �
02.02.02.015-0 Hemossedimentação -VHS 169 1 dia útil  2 horas �
02.02.03.078-4 Hepatite B - Anti HBc-IgG 6 3 dias úteis  2 horas �
02.02.03.089-0 Hepatite B - Anti HBc-IgM 6 3 dias úteis  2 horas �
02.02.03.021-0 Hepatite C - HCV 20 3 dias úteis  2 horas �
02.02.03.030-0 HIV 1 E 2,Determinação Conjunta  23 3 a 5 dias úteis  2 horas �
02.02.06.023-3 Horm. Foliculo Estimulante -FSH 15 3 dias úteis  2 horas �
02.02.06.024-1 Horm. Luteinizante - LH 12 3 dias úteis  2 horas �
02.02.03.015-6 Imunoglobulinas -IgM 3 3 dias úteis  2 horas �
02.02.03.016-4 Imunoglobulinas -IgG 3 3 dias úteis  2 horas �
02.02.03.018-0 Imunoglobulinas -IgA 3 3 dias úteis  2 horas �
02.02.01.055-4 Lipase 45 1 dia útil  2 horas �
02.02.01.003-7 Lipidograma 5 1 dia útil  2 horas �
02.02.01.056-2 Magnésio 47 1 dia útil  2 horas �
02.02.04.012-7 Parasitológico 38 1 dia útil  2 horas �
02.02.04.012-7 Pesquisa de Piocitos e Hemacias  25 3 dias úteis  2 horas �
02.02.08.004-8 Pesquisa pra Baar 7 3 dias úteis  2 horas �
02.02.01.060-0 Potássio 235 1 dia útil  2 horas �
02.02.06.030-6 Prolactina 12 3 dias úteis  2 horas �
02.02.01.061-9 Proteinas Totais 13 3 dias úteis  2 horas �
02.02.01.062-7 Proteinas Totais e Frações 3 1 dia útil  2,5 horas 
02.02.03.008-3 Proteina C Reativa 288 3 dias úteis  2 horas �
02.02.05.011-4 Proteinúria de 24 hs 2 2 dias úteis  2 horas �
02.02.08.020-0 Reticulócitos 10 1 dia útil  2 horas �
02.02.03.081-4 Rubeola - IgG 6 3 dias úteis  2 horas �
02.02.03.081-4 Rubeola -IgM 6 3 dias úteis  2 horas �
02.02.04.014-3 Sangue Oculto nas Fezes 14 1 dia útil  2 horas �
02.02.01.063-5 Sodio 224 1 dia útil  2 horas 
02.02.06.039-0 T3 - Triiodotironina 10 2 dias úteis  2 horas �
02.02.06.037-3 T4 - Tiroxina 7 2 dias úteis  2 horas �

02.02.02.013-4 
Tempo de T. Parcial Ativado 

TTPA 18 3 dias úteis  2 horas �
02.02.02.007-0 Tempo de Coagulação 2 1 dia útil  1 hora �
02.02.02.014-2 Tempo de Protrombina   -T.A.P 64  1 hora �
02.02.02.001-4 Tempo de Sangramento 2 1 dia útil  1 hora �
02.02.06.038-1 Tiroxina Livre 53 2 dias úteis  2 horas �
02.02.03.087-3 Toxoplasmose  -IgG 9 3 dias úteis  2 horas �
02.02.03.087-3 Toxoplasmose  -IgM 9 3 dias úteis  2 horas �
02.02.01.064-3 Transaminase G. O. - T.G.O. 181 1 dia útil  2,5 horas 
02.02.01.065-1 Transaminase G. P. - T.G.P. 181 1 dia útil  2,5 horas 
02.02.01.067-8 Triglicerides 85 1 dia útil  2 horas 
02.02.02.031-1 Troponina 89  2 horas 
02.02.06.025-0 TSH - Hormonio Tiroestimulante 112 2 dias úteis  2 horas 
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Código 
Exames solicitados com maior 

freqüência pela Unidade 
Estimativa  

Prazo de Libera-
ção Ambulatorial 

Prazo de Liberação 
Urgência / Emergência  

02.02.01.069-4 Ureia 331 1 dia útil  2 horas 
02.02.05.001-7 Urina Tipo 1 821 1 dia útil  2 horas 

02.02.02.012-0 Urocultura 5 3 dias úteis  �
02.02.03.117-9 V.D.R.L. 17 1 dia útil  2 horas �
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ANEXO 08 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2009 – TOMADA  DE PREÇOS 
 

 
ESPECIFICAÇÕES DO PADRÃO DE QUALIDADE 

 
 

a) A Contratada deve garantir a qualidade dos serviços laboratoriais prestados, realizando 
controle de qualidade interno e externo, conforme o RDC 302/2005 da ANVISA e demais 
disposições:  
 
- Controle Interno da Qualidade: procedimentos conduzidos em associação com o exame 
de amostras de pacientes para avaliar se o sistema analítico está operando dentro dos limi-
tes de tolerância pré-definidos; monitoramento do processo analítico pela análise das a-
mostras controle, com registro dos resultados obtidos e análise dos dados; definição dos 
critérios de aceitação dos resultados por tipo de analito e de acordo com a metodologia uti-
lizada; liberação ou rejeição das análises após avaliação dos resultados das amostras con-
trole; 
 
 - Controle Externo de Qualidade: procedimentos de avaliação do desempenho de sistemas 
analíticos através de ensaios de proficiência, análise de padrões certificados e compara-
ções interlaboratoriais; 
 

b) A Contratada deverá apresentar, ao Coordenador Técnico da Unidade de Atendimento In-
tegrado – UAI São Jorge, Relatório do Programa Externo da Qualidade emitido por uma 
empresa credenciada por órgãos oficiais de certificação; 
 

c) A Contratada deverá apresentar procedimentos operacionais padrão em caso de não– con-
formidades, inadequações, investigação de causas e ações tomadas para os resultados re-
jeitados ou nos quais a proficiência não foi obtida; 
 

d) Serão utilizados os seguintes critérios para avaliação periódica dos serviços prestados pela 
Contratada: avaliação dos resultados do controle interno da qualidade e controle externo 
da qualidade; pontualidade na coleta do material; pontualidade na entrega dos laudos; 
 

e) A Contratada deverá apresentar um plano de contingência para as intercorrências;  
 

f) O não cumprimento do disposto acima ensejará a abertura de procedimento administrativo 
resultado nas medidas cabíveis de acordo com a Lei 8666 de 1993. 
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ANEXO 09 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2009 – TOMADA  DE PREÇOS 
 

TABELA SIA/SUS UNIFICADA 

Código Procedimento                             Val or Unitário Desc. Percen-
tual  

Valor unitário 
c/ desconto 

Prazo de 
Liberação 

Ambulatorial 

Prazo de libe-
ração Urgência 

Emergência 

02.02.09.001-9 ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES           

02.02.05.001-7 
ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO 
DA URINA           

02.02.08.001-3 ANTIBIOGRAMA           

02.02.08.002-1 ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA           

02.02.08.003-0 ANTIBIOGRAMA P/ MICOBACTERIAS           

02.02.08.004-8 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR           

02.02.08.005-6 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE)           

02.02.08.006-4 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE)           

02.02.08.007-2 BACTEROSCOPIA (GRAM)           

02.02.09.003-5 CITOLOGIA P/ CLAMIDIA           

02.02.09.004-3 CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS           

02.02.02.001-0 CITOQUIMICA HEMATOLOGICA           

02.02.05.002-5 CLEARANCE DE CREATININA           

02.02.05.003-3 CLEARANCE DE FOSFATO           

02.02.05.004-1 CLEARANCE DE UREIA           

02.02.01.001-5 CLEARANCE OSMOLAR           

02.02.01.002-3 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO           

02.02.01.003-1 DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS           

02.02.01.004-0 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS)           

02.02.01.005-8 
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTI-
SONA ( 5 DOSAGENS)           

02.02.01.006-6 
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTI-
SONA (4 DOSAGENS)           

02.02.01.007-4 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS)           

02.02.01.008-2 DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE           

02.02.01.009-0 DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE           

02.02.01.010-4 DOSAGEM DE ACETONA           

02.02.01.011-2 DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO           

02.02.01.012-0 DOSAGEM DE ACIDO URICO           

02.02.01.013-9 DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO           

02.02.01.014-7 DOSAGEM DE ALDOLASE           

02.02.01.015-5 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA           

02.02.01.016-3 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA           

02.02.01.017-1 DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA           

02.02.01.018-0 DOSAGEM DE AMILASE           

02.02.01.019-8 DOSAGEM DE AMONIA           
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TABELA SIA/SUS UNIFICADA  

Código Procedimento                             Val or Unitário Desc. Percen-
tual  

Valor unitário 
c/ desconto 

Prazo de 
Liberação 

Ambulatorial 

Prazo de libe-
ração Urgência 

Emergência 

02.02.01.020-1 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES           

02.02.01.021-0 DOSAGEM DE CALCIO           

02.02.01.022-8 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL           

02.02.01.023-6 DOSAGEM DE CAROTENO           

02.02.01.025-2 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA           

02.02.01.026-0 DOSAGEM DE CLORETO           

02.02.01.027-9 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL           

02.02.01.028-7 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL           

02.02.01.029-5 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL           

02.02.01.030-9 DOSAGEM DE COLINESTERASE           

02.02.01.031-7 DOSAGEM DE CREATININA           

02.02.01.032-5 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK)           

02.02.01.033-3 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB           

02.02.01.034-1 DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA           

02.02.01.035-0 DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA           

02.02.01.036-8 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA           

02.02.01.037-6 
DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONA-
DAS)           

02.02.01.038-4 DOSAGEM DE FERRITINA           

02.02.01.039-2 DOSAGEM DE FERRO SERICO           

02.02.01.040-6 DOSAGEM DE FOLATO           

02.02.01.041-4 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL           

02.02.01.042-2 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA           

02.02.01.043-0 DOSAGEM DE FOSFORO           

02.02.01.044-9 DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA           

02.02.01.045-7 DOSAGEM DE GALACTOSE           

02.02.01.046-5 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT)           

02.02.01.047-3 DOSAGEM DE GLICOSE           

02.02.01.048-1 DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE           

02.02.01.049-0 DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA           

02.02.01.050-3 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA           

02.02.01.051-1 DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA           

02.02.01.052-0 DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE           

02.02.01.053-8 DOSAGEM DE LACTATO           

02.02.01.054-6 DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE           

02.02.01.055-4 DOSAGEM DE LIPASE           

02.02.01.056-2 DOSAGEM DE MAGNESIO           

02.02.01.057-0 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS           
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TABELA SIA/SUS UNIFICADA  

Código Procedimento                             Val or Unitário Desc. Percen-
tual  

Valor unitário 
c/ desconto 

Prazo de 
Liberação 

Ambulatorial 

Prazo de 
liberação 
Urgência 

Emergência 

02.02.01.059-7 DOSAGEM DE PORFIRINAS           

02.02.01.060-0 DOSAGEM DE POTASSIO           

02.02.01.061-9 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS           

02.02.01.062-7 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES           

02.02.01.063-5 DOSAGEM DE SODIO           

02.02.01.064-3 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO)           

02.02.01.065-1 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP)           

02.02.01.066-0 DOSAGEM DE TRANSFERRINA           

02.02.01.067-8 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS           

02.02.01.068-6 DOSAGEM DE TRIPTOFANO           

02.02.01.069-4 DOSAGEM DE UREIA           

02.02.01.070-8 DOSAGEM DE VITAMINA B12           

02.02.01.071-6 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS           

02.02.01.072-4 ELETROFORESE DE PROTEINAS           

02.02.01.073-2 GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCETO BASE )           

02.02.01.074-0 PROVA DA D-XILOSE           

02.02.01.075-9 TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS           

02.02.02.001-0 CITOQUIMICA HEMATOLOGICA           

02.02.02.002-9 CONTAGEM DE PLAQUETAS           

02.02.02.003-7 CONTAGEM DE RETICULOCITOS           

02.02.02.004-5 DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR           

02.02.02.005-3 DETERMINACAO DE ENZIMAS ERITROCITARIAS (CADA)           

02.02.02.006-1 DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA           

02.02.02.007-0 DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO           

02.02.02.008-8 DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA           

02.02.02.009-6 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE           

02.02.02.010-0 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY           

02.02.02.011-8 DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS           

02.02.02.012-6 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA           

02.02.02.013-4 
DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA (TTP ATIVADA)           

02.02.02.014-2 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP)           

02.02.02.015-0 
DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO 
(VHS)           

02.02.02.016-9 DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE           

02.02.02.017-7 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III           

02.02.02.018-5 DOSAGEM DE FATOR II           

02.02.02.019-3 DOSAGEM DE FATOR IX           
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TABELA SIA/SUS UNIFICADA  

Código Procedimento                             Val or Unitário Desc. Percen-
tual  

Valor unitário 
c/ desconto 

Prazo de 
Liberação 

Ambulatorial 

Prazo de libe-
ração Urgência 

Emergência 

02.02.02.020-7 DOSAGEM DE FATOR V           

02.02.02.021-5 DOSAGEM DE FATOR VII           

02.02.02.022-3 DOSAGEM DE FATOR VIII           

02.02.02.023-1 DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR)           

02.02.02.024-0 DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO)           

02.02.02.025-8 DOSAGEM DE FATOR X           

02.02.02.026-6 DOSAGEM DE FATOR XI           

02.02.02.027-4 DOSAGEM DE FATOR XII           

02.02.02.028-2 DOSAGEM DE FATOR XIII           

02.02.02.029-0 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO           

02.02.02.030-4 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA           

02.02.02.031-2 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC           

02.02.02.032-0 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL           

02.02.02.033-9 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA           

02.02.02.034-7 DOSAGEM DE PLASMINOGENIO           

02.02.02.035-5 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA           

02.02.02.036-3 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO)           

02.02.02.037-1 HEMATOCRITO           

02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO           

02.02.02.039-8 LEUCOGRAMA           

02.02.02.040-1 PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA           

02.02.02.041-0 PESQUISA DE CELULAS LE           

02.02.02.042-8 PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ           

02.02.02.043-6 PESQUISA DE FILARIA           

02.02.02.044-4 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S           

02.02.02.045-2 PESQUISA DE PLASMODIO           

02.02.02.046-0 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA           

02.02.02.048-7 PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA           

02.02.02.049-5 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO           

02.02.02.050-9 PROVA DO LACO           

02.02.02.051-7 RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS           

02.02.02.052-5 TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS           

02.02.02.053-3 TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA)           

02.02.02.054-1 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD)           

02.02.03.001-6 CONTAGEM DE LINFOCITOS B           

02.02.03.002-4 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8           

02.02.03.003-2 CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS           
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TABELA SIA/SUS UNIFICADA  

Código Procedimento                             Val or Unitário Desc. Percen-
tual  

Valor unitário 
c/ desconto 

Prazo de 
Liberação 

Ambulatorial 

Prazo de libe-
ração Urgência 

Emergência 

02.02.03.004-0 DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO)           

02.02.03.005-9 DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO)           

02.02.03.006-7 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50)           

02.02.03.007-5 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE           

02.02.03.008-3 DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA           

02.02.03.009-1 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA           

02.02.03.010-5 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA)           

02.02.03.011-3 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA           

02.02.03.012-1 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3           

02.02.03.013-0 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4           

02.02.03.014-8 DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA           

02.02.03.015-6 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA)           

02.02.03.016-4 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE)           

02.02.03.018-0 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM)           

02.02.03.019-9 DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE           

02.02.03.020-2 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA           

02.02.03.021-0 GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C           

02.02.03.022-9 IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS           

02.02.03.023-7 
IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCA-
DOR)           

02.02.03.024-5 
INTADERMORREACAO COM DERIVADO PROTEICO PURIFICADO 
(PPD)           

02.02.03.025-3 PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA           

02.02.03.026-1 PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA           

02.02.03.027-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA           

02.02.03.028-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI           

02.02.03.029-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT)           

02.02.03.030-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA)           

02.02.03.031-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2           

02.02.03.032-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP)           

02.02.03.033-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS           

02.02.03.034-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM           

02.02.03.035-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO)           

02.02.03.036-9 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA)           

02.02.03.037-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS           

02.02.03.038-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS           

02.02.03.039-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS           

02.02.03.040-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS           

02.02.03.041-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO           
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TABELA SIA/SUS UNIFICADA  

Código Procedimento                             Val or Unitário Desc. Percen-
tual  

Valor unitário 
c/ desconto 

Prazo de 
Liberação 

Ambulatorial 

Prazo de libe-
ração Urgência 

Emergência 

02.02.03.042-3 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR IMUNOFLUO-
RESCENCIA)           

02.02.03.043-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL           

02.02.03.044-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS           

02.02.03.045-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70)           

02.02.03.046-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES           

02.02.03.047-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO)           

02.02.03.048-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO           

02.02.03.049-0 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGG IGM E 
IGA           

02.02.03.050-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO           

02.02.03.051-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS           

02.02.03.052-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA           

02.02.03.053-9 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS           

02.02.03.054-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA           

02.02.03.055-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS           

02.02.03.056-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA           

02.02.03.057-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO           

02.02.03.058-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO           

02.02.03.059-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO           

02.02.03.060-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS           

02.02.03.061-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS           

02.02.03.062-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA           

02.02.03.063-6 
PESQ. ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO 
VIRUS DA HEPATITE B(ANTI-HBS)           

02.02.03.064-4 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA 
HEPATITE B (ANTI-HBE)           

02.02.03.065-2 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA           

02.02.03.066-0 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII           

02.02.03.067-9 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C 
(ANTI-HCV)           

02.02.03.068-7 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D 
(ANTI-HDV)           

02.02.03.069-5 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO           

02.02.03.070-9 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES BRASI-
LIENSIS           

02.02.03.071-7 
PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL 
RESPIRATORIO           

02.02.03.072-5 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA           

02.02.03.073-3 
PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS 
EPSTEIN-BARR           

02.02.03.074-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS           

02.02.03.075-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS           

02.02.03.076-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA           

02.02.03.077-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI           

02.02.03.078-4 
PESQ. ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL VIRUS DA 
HEPATITE B (ANTI-HBC-IGG)           
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tual  
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Liberação 
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Prazo de libe-
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Emergência 

02.02.03.079-2 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E 
FEBRE AMARELA)           

02.02.03.080-6 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A 
(HAV-IGG)           

02.02.03.081-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA           

02.02.03.082-2 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-
HERPES ZOSTER           

02.02.03.083-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR           

02.02.03.084-9 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES 
SIMPLES           

02.02.03.085-7 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS           

02.02.03.086-5 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS           

02.02.03.087-3 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA           

02.02.03.088-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI           

02.02.03.089-0 
PESQ.ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA 
HEPATITE B(ANTI-HBC-IGM)           

02.02.03.090-3 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E 
FEBRE AMARELA)           

02.02.03.091-1 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A 
(HAV-IGG)           

02.02.03.092-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA           

02.02.03.093-8 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-
HERPES ZOSTER           

02.02.03.094-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR           

02.02.03.095-4 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES 
SIMPLES           

02.02.03.096-2 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA)           

02.02.03.097-0 
PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE 
B (HBSAG)           

02.02.03.098-9 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG)           

02.02.03.099-7 PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA)           

02.02.03.100-4 PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS           

02.02.03.101-2 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE)           

02.02.03.102-0 PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA           

02.02.03.103-9 PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA           

02.02.03.104-7 
PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCEN-
CIA)           

02.02.03.105-5 PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK)           

02.02.03.106-3 PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS           

02.02.03.107-1 QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1           

02.02.03.108-0 QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C           

02.02.03.109-8 
REACAO DE HEMAGLUTINACAO (TPHA) P/ DIAGNOSTICO DA 
SIFILIS           

02.02.03.110-1 REACAO DE MONTENEGRO ID           

02.02.03.111-0 TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS           

02.02.03.112-8 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS           

02.02.03.113-6 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS           

02.02.03.114-4 TESTES ALERGICOS DE CONTATO           

02.02.03.115-2 TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA           
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02.02.03.116-0 TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS           

02.02.03.117-9 VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE           

02.02.04.001-1 DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL           

02.02.04.002-0 DOSAGEM DE GORDURA FECAL           

02.02.04.003-8 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL           

02.02.04.004-6 IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS           

02.02.04.005-4 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA)           

02.02.04.006-2 PESQUISA DE EOSINOFILOS           

02.02.04.007-0 PESQUISA DE GORDURA FECAL           

02.02.04.008-9 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES           

02.02.04.009-7 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES           

02.02.04.010-0 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES           

02.02.04.011-9 
PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE 
MUCOSA)           

02.02.04.012-7 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS           

02.02.04.013-5 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES           

02.02.04.014-3 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES           

02.02.04.015-1 PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES           

02.02.04.016-0 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES           

02.02.04.017-8 PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES           

02.02.05.001-7 
ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO 
DA URINA           

02.02.05.002-5 CLEARANCE DE CREATININA           

02.02.05.003-3 CLEARANCE DE FOSFATO           

02.02.05.004-1 CLEARANCE DE UREIA           

02.02.05.005-0 CONTAGEM DE ADDIS           

02.02.05.006-8 DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE           

02.02.05.007-6 DOSAGEM DE ACUCARES (POR CROMATOGRAFIA)           

02.02.05.008-4 DOSAGEM DE CITRATO           

02.02.05.009-2 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA           

02.02.05.010-6 DOSAGEM DE OXALATO           

02.02.05.011-4 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS)           

02.02.05.012-2 DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS           

02.02.05.013-0 EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS           

02.02.05.014-9 PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA)           

02.02.05.015-7 PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA           

02.02.05.016-5 PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA           

02.02.05.017-3 PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA           

02.02.05.018-1 PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA           
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02.02.05.019-0 PESQUISA DE CISTINA NA URINA           

02.02.05.020-3 PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA           

02.02.05.021-1 PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA           

02.02.05.022-0 PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA           

02.02.05.023-8 PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA           

02.02.05.024-6 PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA           

02.02.05.025-4 
PESQUISA DE GONADOTROFINA CORIONICA (TESTE DE GRAVI-
DEZ)           

02.02.05.026-2 PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA           

02.02.05.027-0 PESQUISA DE LACTOSE NA URINA           

02.02.05.028-9 PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA           

02.02.05.029-7 PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA           

02.02.05.030-0 PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE)           

02.02.05.031-9 PESQUISA DE TIROSINA NA URINA           

02.02.05.032-7 PROVA DE DILUICAO (URINA)           

02.02.06.001-2 DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE           

02.02.06.002-0 DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3           

02.02.06.003-9 DETERMINACAO DE T3 REVERSO           

02.02.06.004-7 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA           

02.02.06.005-5 DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS           

02.02.06.006-3 DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES           

02.02.06.007-1 DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA)           

02.02.06.008-0 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH)           

02.02.06.009-8 DOSAGEM DE ALDOSTERONA           

02.02.06.010-1 DOSAGEM DE AMP CICLICO           

02.02.06.011-0 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA           

02.02.06.012-8 DOSAGEM DE CALCITONINA           

02.02.06.013-6 DOSAGEM DE CORTISOL           

02.02.06.014-4 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA)           

02.02.06.015-2 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT)           

02.02.06.016-0 DOSAGEM DE ESTRADIOL           

02.02.06.017-9 DOSAGEM DE ESTRIOL           

02.02.06.018-7 DOSAGEM DE ESTRONA           

02.02.06.019-5 DOSAGEM DE GASTRINA           

02.02.06.020-9 DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA           

02.02.06.021-7 
DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA 
HCG)           

02.02.06.022-5 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH)           

02.02.06.023-3 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH)           
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02.02.06.024-1 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH)           

02.02.06.025-0 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH)           

02.02.06.026-8 DOSAGEM DE INSULINA           

02.02.06.027-6 DOSAGEM DE PARATORMONIO           

02.02.06.028-4 DOSAGEM DE PEPTIDEO C           

02.02.06.029-2 DOSAGEM DE PROGESTERONA           

02.02.06.030-6 DOSAGEM DE PROLACTINA           

02.02.06.031-4 DOSAGEM DE RENINA           

02.02.06.032-2 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1)           

02.02.06.033-0 DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS)           

02.02.06.034-9 DOSAGEM DE TESTOSTERONA           

02.02.06.035-7 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE           

02.02.06.036-5 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA           

02.02.06.037-3 DOSAGEM DE TIROXINA (T4)           

02.02.06.038-1 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)           

02.02.06.039-0 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3)           

02.02.06.040-3 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH           

02.02.06.041-1 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA           

02.02.06.042-0 TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS GONADORRELINA           

02.02.06.043-8 TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON           

02.02.06.044-6 TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA           

02.02.06.045-4 TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE           

02.02.06.046-2 TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS           

02.02.07.001-8 DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO           

02.02.07.002-6 DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO           

02.02.07.003-4 DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO           

02.02.07.004-2 DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO           

02.02.07.005-0 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO           

02.02.07.006-9 DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE           

02.02.07.007-7 DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO           

02.02.07.008-5 DOSAGEM DE ALUMINIO           

02.02.07.009-3 DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS           

02.02.07.010-7 DOSAGEM DE ANFETAMINAS           

02.02.07.011-5 DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS           

02.02.07.012-3 DOSAGEM DE BARBITURATOS           

02.02.07.013-1 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS           

02.02.07.014-0 DOSAGEM DE CADMIO           
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02.02.07.015-8 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA           

02.02.07.016-6 DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA           

02.02.07.017-4 DOSAGEM DE CHUMBO           

02.02.07.018-2 DOSAGEM DE CICLOSPORINA           

02.02.07.019-0 DOSAGEM DE COBRE           

02.02.07.020-4 DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA)           

02.02.07.021-2 DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA           

02.02.07.022-0 DOSAGEM DE FENITOINA           

02.02.07.023-9 DOSAGEM DE FENOL           

02.02.07.024-7 DOSAGEM DE FORMALDEIDO           

02.02.07.025-5 DOSAGEM DE LITIO           

02.02.07.026-3 DOSAGEM DE MERCURIO           

02.02.07.027-1 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA           

02.02.07.028-0 DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA           

02.02.07.029-8 DOSAGEM DE METOTREXATO           

02.02.07.030-1 DOSAGEM DE QUINIDINA           

02.02.07.031-0 DOSAGEM DE SALICILATOS           

02.02.07.032-8 DOSAGEM DE SULFATOS           

02.02.07.033-6 DOSAGEM DE TEOFILINA           

02.02.07.034-4 DOSAGEM DE TIOCIANATO           

02.02.07.035-2 DOSAGEM DE ZINCO           

02.02.08.001-3 ANTIBIOGRAMA           

02.02.08.002-1 ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA           

02.02.08.003-0 ANTIBIOGRAMA P/ MICOBACTERIAS           

02.02.08.004-8 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR           

02.02.08.005-6 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE)           

02.02.08.006-4 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE)           

02.02.08.007-2 BACTEROSCOPIA (GRAM)           

02.02.08.008-0 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO           

02.02.08.009-9 CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-PASTEURIZACAO)           

02.02.08.010-2 CULTURA P/ HERPESVIRUS           

02.02.08.011-0 CULTURA PARA BAAR           

02.02.08.012-9 CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS           

02.02.08.013-7 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS           

02.02.08.014-5 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO)           

02.02.08.015-3 HEMOCULTURA           

02.02.08.016-1 IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS           
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02.02.08.017-0 PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI           

02.02.08.018-8 PESQUISA DE BACILO DIFTERICO           

02.02.08.019-6 
PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO 
A           

02.02.08.020-0 PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY           

02.02.08.021-8 PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI           

02.02.08.022-6 PESQUISA DE LEPTOSPIRAS           

02.02.08.023-4 PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM           

02.02.09.001-9 ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES           

02.02.09.002-7 ADENOGRAMA           

02.02.09.003-5 CITOLOGIA P/ CLAMIDIA           

02.02.09.004-3 CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS           

02.02.09.005-1 CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR           

02.02.09.006-0 CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR           

02.02.09.007-8 
DETERM. DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA-
ESFINGOMIELINA NO LIQUIDO AMNIOTICO           

02.02.09.008-6 DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO           

02.02.09.009-4 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA           

02.02.09.010-8 DOSAGEM DE FRUTOSE           

02.02.09.011-6 DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA           

02.02.09.012-4 DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES           

02.02.09.013-2 DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES           

02.02.09.015-9 ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR           

02.02.09.016-7 ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO           

02.02.09.017-5 ESPLENOGRAMA           

02.02.09.018-3 
EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECI-
FICA DE CELULAS           

02.02.09.019-1 MIELOGRAMA           

02.02.09.021-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA )           

02.02.09.022-1 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIOGENICO CEA           

02.02.09.023-0 PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR           

02.02.09.024-8 PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS           

02.02.09.025-6 PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA           

02.02.09.026-4 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA)           

02.02.09.027-2 PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES           

02.02.09.028-0 PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA)           

02.02.09.029-9 
PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, STREPTO-
COCCUS PNEUMONIAE, ...           

02.02.09.030-2 PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE           

02.02.09.031-0 REACAO DE PANDY           

02.02.09.032-9 REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES           
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02.02.09.033-7 TESTE DE CLEMENTS           

02.02.09.034-5 
TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60 EM 4 
AMOSTRAS           

02.02.09.035-3 TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO           

02.02.10.001-4 
DETERM. DE CARIOTIPO EM CULTURA DE LONGA DURACAO(C/ 
TECNICA DE BANDAS)           

02.02.10.002-2 
DETERM.CARIOTIPO EM MEDULA OSSEA E VILOSIDADES CORIO-
NICAS (TEC.DE BANDAS)           

02.02.10.003-0 
DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM SANGUE PERIFERICO (TEC. DE 
BANDAS)           

02.02.11.001-0 
DETECCAO DE VARIANTES DA HEMOGLOBINA (DIAGNOSTICO 
TARDIO)           

02.02.11.002-8 
DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM HEMOGLOBINOPATIAS 
(CONFIRMATORIO)           

02.02.11.003-6 DETECCAO MOLECULAR EM FIBROSE CISTICA (CONFIRMATORIO)           

02.02.11.004-4 DOSAGEM DE FENILALANINA (CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO)           

02.02.11.005-2 DOSAGEM DE FENILALANINA E TSH (T4)           

02.02.11.006-0 
DOSAGEM DE FENILALANINA E TSH (T4) (P/ DETECCAO DA VARI-
ANTE HEMOGLOBINA)           

02.02.11.007-9 DOSAGEM DE TRIPSINA IMUNORREATIVA           

02.02.11.008-7 
DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE (CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDI-
O)           

02.02.12.001-5 DETERMINACAO DE ANTICORPOS ANTIPLAQUETARIOS           

02.02.12.002-3 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO           

02.02.12.003-1 FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HR           

02.02.12.004-0 
IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ 
PAINEL DE HEMACIAS           

02.02.12.005-8 
PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA 
ELUICAO           

02.02.12.006-6 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC           

02.02.12.007-4 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO           

02.02.12.008-2 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO)           

02.02.12.009-0 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA)           

02.02.12.010-4 TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B           

02.03.01.001-9 EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA           

02.03.01.002-7 
EXAME CITOPATOLOGICO HORMONAL SERIADO (MINIMO 3 COLE-
TAS)           

02.03.01.003-5 EXAME DE CITOLOGIA ONCOTICA (EXCETO CERVICO-VAGINAL)           

02.03.01.004-3 EXAME CITOPATOLOGICO DE MAMA           

02.03.02.001-4 DETERMINACAO DE RECEPTORES TUMORAIS HORMONAIS           

02.03.02.002-2 
EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - PEÇA 
CIRURGICA           

02.03.02.003-0 
EXAME ANATOMO-PATOLOGICO P/ CONGELAMENTO (EXC. COLO 
UTERINO) P. CIRURGICA           

02.03.02.004-9 
IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR MARCA-
DOR)           

02.03.02.006-5 EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA - BIOPSIA           

02.03.02.007-3 EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA - PECA CIRURGICA           

02.03.02.008-1 EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - BIOPSIA           
����
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ANEXO 10 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2009 – TOMADA  DE PREÇOS 
 
 

MINUTA DO CONTRATO  
 

CONTRATO Nº 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇ ÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES 
CLÍNICAS E PATOLÓGICAS QUE ENTRE SI CELEBRAM A MISS ÃO SAL DA TERRA UAI SÃO JORGE 
E A EMPRESA ___________________________________. 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2009 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO  
 
 
MISSÃO SAL DA TERRA UAI SÃO JORGE , pessoa jurídica de direito privado, instituída sob a forma de 
associação beneficente de caráter filantrópico, inscrita no CNPJ n.º 20.734.604/0012-21, com endereço sito 
na Avenida Toledo, n.º 165, Bairro Jardim Auroras, CEP 38410-526, Uberlândia/MG, representada por seu 
presidente Gilberto de Oliveira Márquez Neto, brasileiro, professor e pastor, casado, portador do CPF n.º 
534.148.706-06 e RG n.º M- 3.150.737 SSPMG, doravante denominada, simplesmente, CONTRATANTE; e 
de outro lado, _______________, estabelecido no endereço ___________________, inscrito no CNPJ sob o 
n.º __________, por seu representante legal ___________ portador do CPF n.º ___________, a seguir de-
nominada apenas CONTRATADA, conforme Processo Licitatório nº 06/2009, sob o regime de Execução 
Indireta, nos termos do Regulamento Aplicável à Aquisição de Bens e Materiais em Geral e Contratação de 
Obras e Serviços e nos seguintes termos: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO a prestação de serviços de análises clínicas e patológicas 
de segunda-feira a domingo, inclusive feriados, para atender às necessidades da Unidade de Saúde – UAI 
São Jorge, incluindo fornecimento de material e  insumos para coleta, transporte do material biológico até a 
liberação e entrega dos resultados, bem como todas as condições necessárias para a perfeita realização 
dos serviços laboratoriais de patologia e análises clínicas, ao longo do período de contratação (até 31 de 
dezembro de 2009).   

 
1.2. O objeto do presente CONTRATO poderá sofrer acréscimos ou supressões em função das demandas, 
sendo previamente comunicados pelos coordenadores da unidade, dentro dos limites legais, mediante com-
petente Termo Aditivo.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E DA FORMA DE  EXECUÇÃO: 
 
2.1. Das Especificações: 
 
2.1.1. Os serviços laboratoriais compreendem os exames de rotina da Unidade de Atendimendo Integrado 
UAI São Jorge, relacionados no Anexo 07, oriundos das Tabelas: Sistema de Informações Ambulatoriais – 
SIA/SUS, do Grupo 02 – Procedimentos com Finalidade Diagnóstica, Sub Grupo 02 – Diagnóstico em Labo-
ratório Clínico;  exame de Troponina da Tabela CBHPM; exames constantes na Tabela AMB/92, que não 
estão presentes nas anteriores; cuja execução deverá ser tanto a nível Ambulatorial como os de Urgência e 
Emergência, com o fornecimento de material de coleta, sistema gerencial de laboratório, recursos humanos 
para a  coleta e execução dos exames, e transporte específico para material biológico. 
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2.1.2. Além dos exames relacionados no Anexo 07  serão realizados com autorização prévia e expressa da 
Coordenação Técnica da UAI São Jorge o exame de Troponina da Tabela CBHPM e os constantes da 
Tabela AMB/92; 
 
2.1.3. Os exames deverão atender aos usuários conforme encaminhamentos procedidos da Unidade de 
Atendimento Integrado – UAI São Jorge, tanto a nível Ambulatorial como os de Urgência e Emergência; 
 
2.1.4. A empresa vencedora só será contratada após:  
 
a) Laudo Técnico da Secretaria Municipal de Saúde, emitido pela Vigilância Sanitária, aprovando as 
instalações do Laboratório; 
 
b) Laudo de Auditoria Externa nas dependências físicas da Contratada, emitido pelo Escritório da Qualidade 
da Unidade de Atendimento Integrado – UAI São Jorge; 
 
b.1) A forma, itens de averiguação, data prevista e demais informações pertinentes quanto a Auditoria 
Externa acima, constam no Anexo 04 deste Edital, que deverá ser analisado pelas interessadas; 
 
2.1.5. Em caso de resultado insatisfatório em um dos Laudos do item 1.2.4, estará, a licitante avaliada, 
automaticamente desqualificada para a prestação dos serviços contratados, sendo, neste caso, convocada a 
segunda empresa licitante classificada e, assim sucessivamente, caso haja necessidade; 
 
2.1.6. Não será paga qualquer importância a título de honorários ou serviços prestados, concernentes aos 
procedimentos inscritos nas Tabelas no item 2.1.1.; 
 
2.2. Das Formas de Execução: 
 
2.2.1. A realização de todos os exames deverão ser operacionalizados na Contratada, devendo a mesma 
fornecer funcionário para realização de coleta do material biológico na Unidade de Atendimento Integrado 
UAI São Jorge; 
 
2.2.2. Não será permitida a utilização de funcionários que não pertençam ao quadro de pessoal da 
Contratada ou estagiários de qualquer categoria profissional para realização da coleta de material biológico; 
 
2.2.3. Os funcionários da Contratada deverão atuar no preparo e coleta de material biológico, 
responsabilizando-se pelo controle de material e insumos e pelo transporte do material ao Laboratório; 
 
2.2.4. A Contratante disponibilizará espaço físico dentro da unidade de saúde, para a instalação do Posto de 
Coleta por parte da Contratada; devendo a mesma estar apta a fornecer atendimento 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, de segunda-feira à domingo, inclusive feriados; 
 
2.2.5. A contratada deverá fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos e instrumentos necessários 
para realização dos exames, conforme relação no Anexo 07, inclusive aqueles que não estejam previstos 
nesta relação; 
 
2.2.6. Os prazos para entrega dos exames solicitados com maior frequência pela Unidade de Atendimendo 
Integrado (UAI) São Jorge estão definidos no Anexo 07; 
 
2.2.7. A qualidade dos serviços prestados deverão atender o disposto no Anexo 08; 
 
2.3. As demais especificações, com a descrição dos serviços constam no Anexo 07  deste CONTRATO.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVI ÇOS: 
 
3.1. A CONTRATADA deverá realizar a coleta do material biológico junto à Unidade de Atendimento Inte-
grado – UAI São Jorge, estabelecida na Avenida Toledo, n°165, bairro Jardim Auroras, Uberlândia – MG. 
Sendo que a realização dos exames deverá ser operacionalizada na CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO: 
 
4.1. O CONTRATO terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31.12.09, podendo ser prorrogado 
por conveniência das partes, mediante elaboração do competente Termo Aditivo, respeitando-se as condi-
ções, objeto e valores objeto do presente. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E D A CONTRATADA : 
 
5.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
5.1.1. Atender imediatamente as solicitações da Contratante; 
 
5.1.2. Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecendo inclusive os respectivos equipamen-
tos necessários à proteção do pessoal envolvido nos trabalhos contratados; 
 
5.1.3. Fornecer pessoal devidamente uniformizado, qualificado e habilitado para os serviços objeto deste 
edital, devendo arcar com a remuneração e os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e 
outros decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros cobrindo "riscos diversos", além de impostos 
e taxas devidas sobre os bens e serviços objeto da contratação sem nenhum ônus para o Contratante; 
 
5.1.4. No preço ofertado, estarão incluídas despesas com pessoal, obrigações patrimoniais, leis trabalhistas 
e todos os tributos e demais encargos decorrentes da execução dos serviços; 
 
5.1.5. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos que venham causar à Administração, pessoas e 
bens de terceiros, por dolo, negligência, imprudência ou imperícia, ficando afastada qualquer responsabili-
dade do Contratante, podendo este, no entanto, reter quantias e pagamentos para o fim de garantir o referi-
do ressarcimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo Contratante; 
 
5.1.6. Na vigência do contrato, será a única responsável perante terceiros, pelos atos praticados por seus 
empregados e pelo uso do material, eximindo a Missão Sal da Terra – UAI São Jorge de quaisquer 
reclamações e indenizações, sendo de sua inteira responsabilidade todos os seguros, inclusive os seguros 
de responsabilidade civil e ressarcimento de todo e qualquer dano causado a terceiros; 
 
5.1.7. Afastar do serviço e do local de trabalho, todo e qualquer funcionário que, por conduta pessoal ou 
profissional, possa prejudicar o bom andamento ou a ordem dos serviços, em consonância com a Contratan-
te; 
 
5.1.8. Comunicar ao Gestor do Contrato, imediata e formalmente qualquer anormalidade ou dificuldade 
constatada para a execução dos serviços;  
 
5.1.9. Responder civilmente, por quaisquer lesões de direito advindos de comportamento doloso ou culposo 
de seus funcionários, incluídos eventuais danos emergentes e lucros cessantes; 
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5.1.10. Seguir as seguintes orientações do Escritório da Qualidade da Unidade de Atendimento Integrado – 
UAI São Jorge, conforme critérios exigidos pela Organização Nacional de Acreditação – ONA, representada 
pelo Instituto Qualisa de Gestão – IQG: 
 
a) Apresentar um programa de manutenção preventiva para os equipamentos em geral, e de calibração para 
os equipamentos sob metrologia legal; 
 
b) Apresentar Programa de  Controle de Qualidade Microbiológico, ratificando a utilizaçãod e cepas ATCC 
(American Type Culture Collection); 
 
c) Apresentar relatório mensal dos resultados de culturas à Comissão de Controle de Infectação da Unidade 
de Atendimento Integrado – UAI São Jorge; 
 
d) Disponibilizar para a Contrante os valores de referência dos diferentes níveis de controle de qualidade 
dos analitos, realizando a análise crítica e tomada de ação, frente aos resultados alterados dos controles de 
qualidade internos dos analitos; 
 
e) Monitorar data de preparo, validade e controle de lote dos corantes e soluções preparadas;  
 
f) Definir metodologia segura para rastreabilidade dos controles, reagentes e meios de cultura; 
 
h) Fornecer laudos de controle de qualidade da água reagente; 
 
i) Disponibilizar termômetros em todos os seus refrigeradores; 
 
j) Identificar as maletas de transporte de amostras biológicas com simbologia específica; 
 
k) Realizar controle e validação da temperatura de transporte das amostras biológicas; 
 
l) Realizar um controle de validade dos materiais, reagentes, meios de cultura e demais insumos do 
laboratório e no posto de coleta; 
 
m) Disponibilizar o indicador sobre intercorrências de coleta, contemplando treinamento do colaborador 
responsável pela coleta, quando necessário; 
 
5.1.11. Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 
 
5.1.12. A inadimplência da contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à Missão Sal da Terra – UAI São Jorge a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do contrato. 
 
5.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
5.2.1. Acompanhar e fiscalizar, através de representante designado pelo gestor do contrato, a execução dos 
serviços objeto deste edital;  
 
5.2.2. Notificar, por escrito a contratada, da constatação de quaisquer problemas pertinentes ao bom anda-
mento dos serviços bem como da aplicação de eventuais multas; 
 
5.2.3. Se necessário, paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de 
forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do período trabalhado; 
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5.2.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Capítulo XII deste Edital. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 
 
6.1. DO PREÇO: 
 
6.1.1. Preço Global – O valor global do presente Contrato é de R$ _______________ 
 
6.1.2. Nos preços cotados e contratados já estão incluídos: impostos, contribuições, taxas, frete, transporte 
e, se houver, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes. 
 
6.2. DO PAGAMENTO: 
 
6.2.1. Os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, 
uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no presente CONTRATO. 
 
6.2.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue na sede da CONTRATANTE, o qual terá o prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pela empresa das obrigações contratuais. 
 
6.2.3. A CONTRATADA, se optante pelo "Simples", deverá apresentar, juntamente com a Nota Fis-
cal/Fatura, DECLARAÇÃO conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa SFR nº 480, de 
15/12/2004. Caso não o faça, sofrerá retenção de imposto e contribuições nos termos da legislação tributária 
vigente. 
 
6.2.4. À CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a prestação 
dos serviços não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
 
6.2.3. Somente será aceita nota fiscal, referente ao objeto desta licitação, se emitido pelo Contratante no 
CNPJ e endereço fornecidos na proposta, não sendo possível a substituição dos mesmos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 
 
7.1. As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as seguintes: 
 
7.1.1. Advertência; 
 
7.1.2. Multa. 
 
7.2. Nas aplicações de multa, utilizar-se dos seguintes parâmetros: 
 
7.2.1. Nas inexecuções totais: multa indenizatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor global do contrato 
 
7.2.2. Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de no mínimo 10% (dez por cento) e no máximo 30% 
(trinta por cento) sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida. 
 
7.3. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da inti-
mação. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
 
8.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas 
no presente CONTRATO, assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notifica-
ção prévia de no mínimo de 60 (sessenta) dias, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, 
com prova de recebimento, nos termos desta cláusula, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades 
previstas na legislação vigente e no presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE E COMPLE MENTAR: 
 
9.1. A execução do objeto do presente contrato obedecerá ao estipulado neste termo contratual, bem como 
às condições assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais ficam fazendo parte integrante e 
complementar deste CONTRATO, independentemente de transcrição, no que não contrariem as cláusulas 
aqui firmadas: 
 
9.1.1. Processo licitatório nº 06/2009 onde consta processo Modalidade Tomada de Preço, com a proposta 
de preço vencedora, apresentada pela CONTRATADA, datada de _______, contendo prazos, preço e des-
crição dos serviços a serem executados, juntada às fls. ___, do processo; 
 
9.1.2. Provas de regularidade com a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal, Seguridade Social (CND) e 
perante o FGTS (Certificado emitido pela CEF), juntado às fls. ____; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 
 
10.1. Para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua execução, com renúncia expressa 
a qualquer outro, será competente o FORO DA COMARCA DE UBERLÂNDIA/MG. 
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          E, assim, convencionados, assinam este Termo Contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo, para fins e efeitos legais. 

 
 
Uberlândia, _____ de _________ de 2009. 
 
 
 
 
_____________________ 
MISSÃO SAL DA TERRA 
 
 
 
 
______________ 
 CONTRATADA 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 
________________________________ 
Nome: 
CPF.: 
 
 
________________________________ 
Nome: 
CPF.: 
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